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Planalto - PR. 14 de abril de 2026.

FORMULÁRIO DE SOLICITACAQ DE DEMANDA

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Administração

Responsável pela Solicitação: Marcelo Felipe Schmitt e Amauri fVlacj^^o^^|.^eíl£j^f^|CGAO DT?
Email: planalto@planalto.pr.gov.br UOTAÇ/vO N.*:

SOLIOT/*ÇAO;

,'2CQh-.Justificativa da Demanda:

A contratação para o abastecimento da frota municipal justifica-se pela necessidade contínua de

garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pela Administração Pública de

Planalto, assegurando a prestação eficiente e ininterrupta dos serviços públicos essenciais. A

disponibilidade de combustível é indispensável para viabilizar o deslocamento de veículos

utilizados nas diversas áreas de atuação do Município, tais como assistência social, saúde,

educação, esporte, entre outras, possibilitando o atendimento direto á população e a execução
de ações institucionais.

Além disso, o abastecimento da frota também se mostra fundamental para garantir o

deslocamento de representantes do Poder Executivo Municipal em compromissos oficiais,

especialmente junto à capital do Estado, bem como de servidores públicos em atividades de

capacitação e treinamento. Tais deslocamentos são essenciais para a busca de recursos, o

alinhamento institucional, a atualização técnica e o aprimoramento contínuo dos serviços
prestados á comunidade.

Destaca-se, ainda, que o trecho escolhido para realização do abastecimento justifica-se por se
tratar de local estratégico, onde, de forma recorrente, os veículos da frota municipal apresentam
baixo nível de combustível durante seus desiocamentos. Assim, a disponibilidade de ponto de

abastecimento nessa localidade torna-se essencial para garantir a continuidade das viagens com

segurança, evitar interrupções nos serviços e assegurar maior eficiência na gestão da frota.

Dessa forma, a contratação pretendida configura-se como medida necessária e estratégica,
contribuindo diretamente para a manutenção da eficiência administrativa, o desenvolvimento das

políticas públicas e o atendimento adequado ás demandas da população do Município de
Planalto.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24

horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de ida/volta à
Curitiba-PR e região metropolitana.

TRECHO - BR 373 KM 415 AO KM 385

item Objeto Quanç Unid. Valor Unitário Valor Total
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R$ 68.100,00R$6,8110000 LTGasolina Comum01

Óleo Diesel S10 R$ 37.500,00R$7,505000 LT02

VALOR TOTAL: R$105.600,00

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário de Administração

líci

Amauri Machado de Mello

Chefe de Gabinete

Autorizo a abertura do processo;

o tO

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 041/2026

1. INTRODUÇÃO
1.1. Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essenciaimente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme descrito na Lei

14.133/21, art. B*", inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO

2.2. REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24

horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de
ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1.A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de abastecimento da

frota municipal, condição indispensável para garantir a regular prestação dos serviços
públicos nas diversas áreas de atuação da Administração Pública. Ademais, o

abastecimento adequado viabiliza o deslocamento dos representantes do Poder Executivo

Municipal para o cumprimento de agendas institucionais na capital do Estado, bem

de servidores que participam de capacitações, cursos e treinamentos, visando ao

aperfeiçoamento profissional e à melhoria continua dos serviços ofertados à população do
Município de Planalto.

3.2. Destaca-se, ainda, a imprescindibilidade da contratação para assegurar o transporte

de pacientes até Curitiba/PR e municípios da Região Metropolitana, onde são realizados

atendimentos em especialidades médicas não disponíveis no âmbito local. Nesse contexto,

a disponibilidade contínua de combustíveis é fundamental para evitar qualquer tipo de
interrupção nos deslocamentos, garantindo o acesso à saúde de forma segura, eficiente e
ininterrupta.

3.3. Ressalta-se, também, que há a necessidade de abastecimento em ponto estratégico
ao longo do trajeto até a capital do Estado, tendo em vista que, com frequência, os veículos
da frota municipal atingem níveis reduzidos de combustível durante o percurso. Dessa

forma, a previsão de abastecimento nesse ponto mostra-se essencial para assegurar a
continuidade dos deslocamentos, prevenindo riscos operacionais, atrasos e eventuais

interrupções nos serviços prestados.
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4. ÁREA REQUIsFaNTE
4.1.Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Assistência Social, Secretaria Municipal de Industria Comércio e Turismo, Secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

5. DO TRECHO SELECIONADO

5.1.0 trecho compreendido entre a BR 373, do KM 415 ao KM 385, foi selecionado por se

tratar de um ponto no qual, com frequência, os veículos da frota municipal apresentam
níveis reduzidos de combustível durante o deslocamento. Após pesquisa de mercado,

verificou-se que existem, nesse intervalo, postos de abastecimento aptos a atender á

demanda do Município, oferecendo a estrutura necessária para garantir o fornecimento

contínuo e adequado de combustíveis, contribuindo para a segurança e a eficiência das
operações.

5.2. Destaca-se, ainda, que o trecho selecionado se encontra estrategicamente localizada

a aproximadamente 300 km do Município de Planalto e a cerca de 320 km de Curitiba. Tal

posicionamento faz com que o referido ponto esteja situado, de forma aproximada
metade do trajeto entre origem e destino, tornando-se ideal para abastecimento. Dessa

forma, os veículos da frota conseguem alcançar esse trecho com segurança, sem risco de
desabastecimento, possibilitando o reabastecimento adequado para a continuidade da
viagem até a capital.

naI

Roívtfen
‘ cU

>p>«>aoSui. ^
'■ 1

® ●

iXiorbêlit
\,

● \ *■*!Oinro
♦l*

(Escavei
\

Wêi. ^ i.

Ponta Grossa.
8 h 35 min —

V
Parque ;
Naciona! f
Iquaçu

!?● 'II

ítoSul

is:

. 0u«d*9 ..

de >gu*çu'
.:a>4

[snj

(33

Pianaho.C

ti1

% Candõii
/

jrs
■ Pifwio

I \ ■
DíiTyí/i":® t :

íSiaMi!(KU,
do Suf""- FiD ;

iCneeHi.s

CD -

● /
■

C«l VMd»
Sêl»0 A<

do SodOMtcC, ' Befuio
i

'●í \ /

●T,■ Bít-ruR*
CanoinftM ●

-CD V »● Bí-inco . Ps.'» Umio
ÍH)- C5/

..—●

Jolnvill'ES.
Jo»ã.

dd’C*dtoí'

●S; í-, ■

'i;

□l

,■ Lui ● y" F3
.i

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA

6.1. Foi realizado levantamento do consumo de combustível para viagens à Capital durante

o ano de 2025, obedecendo uma margem de segurança para evitar o desabastecimento

dos objetos considerados essenciais e respeitando as necessidades da administração.
6.2.Assim, a demanda autorizada para registro de preço é a seguinte:
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TRECHO - BR 373 KM 415 AO KM 385

Quant. Unid.ObjetoItem

LTGasolina Comum 1000001

Óleo Diesel S10 5000 LT02

7. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO.

7.1.Após encontrara melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca

no mercado, e constatamos que a estimativa de custo anua! constante neste Estudo

Preliminar será de R$ 105.600,00 (Cento e cinco mil e seiscentos reais)

7.2. Para a presente contratação, o preço de referência foi definido com base em pesquisa

de mercado, buscando garantir economicidade e compatibilidade com os valores

praticados. Foram coletados orçamentos junto a empresas localizadas na rota onde o

serviço será realizado, além da utilização de contratos de outros Municípios e consulta a

banco de preços públicos. Ressa!ta-se que, dentre as pesquisas realizadas, foi adotado

como referência o MENOR VALOR obtido, em observância ao princípio da economicidade.

Dessa forma, assegura-se que o valor estimado esteja adequado à realidade do mercado

e contribua para uma contratação mais vantajosa para a Administração.

8. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

8.1.A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência
Nacional de Petróleos), em plena validade.

8.2.Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão
competente local da sede da proponente que comprove estar localizado no TRECHO - BR

373 KM 415 AO KM 385 - Estado do Paraná, e funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por
dia;

9. EXIGÊNCIAS AOS LICITANTES

9.1. O fornecimento do objeto será realizado no estabelecimento da CONTRATADA no

período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de Planalto.
9.2. A CONTRATADA deverá ter sede localizada na BR 373, entre os KM 415 AO KM
385.

9.3. No ato do fornecimento do objeto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

9.4. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem

nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .
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9.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo

e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

9.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função de objetos inadequados ou equipamentos operados por

seu pessoal.

9.7. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto,
desde que haja saldo remanescente.

9.8. Os combustíveis deverão atender ás especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

9.9. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às

técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus

empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria
de Segurança e Medicina do Trabalho -SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas

sobre medicina e segurança do trabalho.

9.10. A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência
Nacional de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da

empresa participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.
9.11. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

9.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

normas

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO

10.1.0 levantamento de mercado para a presente contratação foi realizado com o objetivo
de identificar soluções disponíveis e compatíveis com as necessidades da Administração
Pública, bem como aferir a viabilidade econômica e operacional da contratação pretendida.
Para tanto, foram analisados estabelecimentos fornecedores de combustíveis localizados

ao longo do trajeto estratégico entre o Município de Planalto e a capital do Estado,

considerando-se especialmente aqueles situados em pontos que atendam á logística da
frota municipal.

10.2. A pesquisa contemplou a verificação de preços praticados no mercado regional,
mediante consultas a fornecedores com atuação consolidada no ramo, bem como a análise

de contratações similares realizadas por outros entes públicos, por meio de atas de registro
de preços, contratos vigentes e consultas a bancos de preços oficiais. Tal procedimento
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permitiu identificar a compatibilidade dos valores estimados com os praticados no mercado,

garantindo a observância do princípio da economicidade.
10.3. Além do aspecto econômico, foram considerados critérios técnicos e operacionais,

como a localização dos postos de abastecimento, a disponibilidad e de funcionamento em

horários compatíveis com as demandas da Administração {inclusive em regime contínuo),

a capacidade de atendimento à frota, e a regularidade fiscal e jurídica dos fornecedores.

Também foi avaliada a inexistência de soluções alternativas que pudessem atender á

necessidade de forma mais vantajosa, considerando que o abastecimento de combustíveis

em trânsito exige fornecedores fisicamente localizados em pontos estratégicos da rota.

10.4. Ademais, o levantamento observou as diretrizes estabelecidas pela Lei n°

14.133/2021, especialmente no que se refere à fase de planejamento da contratação, a

qual exige a realização de estudos técnicos preliminares e pesquisa de mercado apta a
subsidiar a tomada de decisão administrativa. Nesse sentido, buscou-se assegurar que a

solução adotada esteja devidamente alinhada ao interesse público, com base em dados

concretos e parâmetros objetivos, reduzindo riscos de sobrepreço ou de contratação
ineficiente.

10.5. Importante destacar que a pesquisa de preços considerou diferentes fontes,

conforme orientações dos órgãos de controle, tais como consultas diretas a fornecedores,
análise de notas fiscais recentes, contratos de outros entes públicos e sistemas de

referência de preços. Essa diversificação metodológica confere maior robustez e

confiabilidade aos valores estimados, evitando distorções e garantindo maior aderência à
realidade do mercado.

10.6. Ainda, foi considerada a natureza contínua e essencial do objeto, o que demanda
fornecedores com capacidade de atendimento regular e ininterrupto, fator este devidamente
verificado durante o levantamento. Também se avaliou a competitividade do mercado,
constatando-se a existência de número suficiente de fornecedores aptos a participar do
certame, o que favorece a ampliação da disputa e a obtenção da proposta mais vantajosa
para a Administração.

10.7. Por fim, ressalta-se que o levantamento de mercado contribui diretamente

adequada definição do modelo de contratação, inclusive quanto á adoção do sistema de
registro de preços, quando cabível, permitindo maior flexibilidade na execução contratual e
melhor gestão dos recursos públicos. Assim, conclui-se que a solução pretendida é viável,
adequada e alinhada ás práticas de mercado, atendendo aos princípios da legalidade,
planejamento, eficiência, economicidade e interesse público.

para a

11. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO.
11.1. Ao realizar o estudo da presente contratação, não foi encontrada outra solução além
da contratação de empresa com funcionamento 24 horas visando o fornecimento de

combustíveis para abastecimento de veículos pertencentes a frota municipal, em viagens
de ida e volta à Curitiba, uma vez que não seja viável manter um local e funcionários
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exclusivo para o uso do Município de Planalto, nesta região, o que será economicamente
inviável.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

12.1. A solução para eventual aquisição de combustíveis será parcelada, sendo a licitação

do tipo menor preço por item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser

divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II,
da Lei 14.133/2021.

13. possíveis impactos ambientais

13.1. Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o

disposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se e que este objeto

não possui parâmetros de sustentabilidade para serem aplicados no processo licitatório em

específico, além dos exigidos pelos Órgãos de Controle.
13.2. Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com as

exigências da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplicadas à
essa questão, conforme abaixo:

“ Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

14. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

a) Garantir o abastecimento contínuo e seguro da frota municipal durante

deslocamentos, especialmente nas viagens de ida e volta á capital do Estado, assegurando
condições adequadas de operação dos veículos,

b) Evitar interrupções nos serviços públicos prestados pelo Município, assegurando maior
eficiência e regularidade nas atividades das diversas secretarias, como saúde, educação,
assistência social e demais áreas,

c) Proporcionar maior segurança aos motoristas, servidores e pacientes transportados,
reduzindo o risco de desabastecimento durante o percurso e prevenindo situações que
possam comprometer a integridade dos usuários e dos veículos,

d) Assegurar maior economicidade à Administração Pública, ao optar por solução mais
viável do ponto de vista logístico e financeiro, em detrimento da implantação de estrutura
própria de abastecimento,

e) Garantir agilidade e eficiência nos deslocamentos institucionais, possibilitando

cumprimento de agendas oficiais, participação em capacitações e acesso a serviços
especializados, especialmente na área da saúde,

f) Promover a continuidade e a qualidade dos serviços essenciais prestados á população,

os
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contribuindo diretamente para o bom funcionamento da Administração Municipal e para o
atendimento das demandas da coletividade.

15. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL

15.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de

Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará

de maneira consistente a futura contratação para atender plenamente ás demandas
destacadas anteriormente.

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

16.1. Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.

17. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda
o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão do contrato,
videArt. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113/2021.

18. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

18.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são o atendimento de todas

as demandas de transporte, no suporte á atividade finalística do órgão, assegurar a
continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos financeiros;

18.2. Com a contratação ora pretendida busca-se também, atender ao princípio da
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que
uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar,
permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida
sustentável.

18.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada viável

e a melhor forma de atendimento é por meio contratação de empresa para o fornecimento

de combustíveis, o que se justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a
serem alcançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

18.4.Adicionalmente, destaca-se que a contratação contribuirá para o adequado
planejamento logístico da frota municipal, possibilitando maior controle sobre o consumo

de combustíveis, a redução de eventuais desperdícios e o monitoramento contínuo dos

custos operacionais. Tal medida favorece a transparência na gestão dos recursos públicos
e assegura maior previsibilidade orçamentária, permitindo à Administração adotar

econômica e

7
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estratégias mais eficientes na execução dos serviços públicos.

Planalto PR, 15 de abril de 2026.

í/kÁ5 !
Marcelo Felipe Schmitt

Secretário de Administração

I)

Amauri Machado de Mello
Chefe de Gabinete

8
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TERMO DE REFERENCIA \

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura]

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social^
Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher
e da Família.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24

horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de
ida/volta à Cuhtiba-PR e região metropolitana.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir

Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni;
Dione Junior Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera
Dresch.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

^ 4.1.A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de abastecimento da
frota municipal, condição indispensável para garantir a regular prestação dos serviços
públicos nas diversas áreas de atuação da Administração Pública. Ademais
abastecimento adequado viabiliza o

o

deslocamento dos representantes do Poder
Executivo Municipal para o cumprimento de agendas institucionais na capital do Estado,

bem como de servidores que participam de capacitações, cursos e treinamentos, visando
ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria contínua dos serviços ofertados à população
do Município de Planalto.

4.2. Destaca-se, ainda, a imprescindibilidade da contratação para assegurar o transporte

de pacientes até Curitiba/PR e municípios da Região Metropolitana, onde são realizados

atendimentos em especialidades médicas não disponíveis no âmbito local. Nesse

contexto, a disponibilidade contínua de combustíveis é fundamental para evitar qualquer
tipo de interrupção nos deslocamentos, garantindo o acesso à saúde de forma segura,
eficiente e ininterrupta.

4.3. Ressalta-se, também, que há a necessidade de abastecimento em ponto estratégico
ao longo do trajeto até a capital do Estado, tendo em vista qué, com frequência, os
veículos da frota municipal atingem níveis reduzidos combustível durante o percurso
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Dessa forma, a previsão de abastecimento nesse ponto mostra-se essencial para

assegurar a continuidade dos deslocamentos, prevenindo riscos operacionais, atrasos e

eventuais interrupções nos serviços prestados.

5. MODALIDADE:

5.1 Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

^ 5.2 Na mesma Lei, art. 6'", inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória

para aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra

na categoria de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

5.3 A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na

possibilidade de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o

fornecimento do objeto ao longo do período de validade da Ata de Registro de Preços.
5.4 A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de

MENOR PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens
quantos lhes interessarem,

5.5 A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da natureza da

demanda, a qual se caracteriza como continua, variável e de difícil previsão exata quanto
aos quantitativos a serem efetivamente consumidos ao longo do período, especialmente
considerando os deslocamentos da frota municipal para atendimento de demandas
diversas.

_ 5.6. O consumo de combustíveis está diretamente vinculado a fatores dinâmicos, como a

quantidade de viagens realizadas, atendimentos emergenciais na área da saúde,

participação em agendas institucionais e capacitações, o que inviabiliza a definição
precisa de quantitativos fixos, tornando o registro de preços a solução mais adequada.
5.7. Ademais, o Sistema de Registro de Preços proporciona maior flexibilidade à

Administração, permitindo a contratação conforme a necessidade, evitando aquisições
excessivas ou insuficientes, bem como reduzindo riscos de desperdício de
públicos.

5.8. Destaca-se, ainda, que a sistemática adotada contribui para maior eficiência

administrativa, uma vez que dispensa a realização de múltiplos processos licitatórios

longo do exercício, otimizando tempo e custos operacionais.
5.9. Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se medida
adequada e eficiente para atender às necessidades da Administração Pública,
assegurando economicidade, flexibilidade e continuidade

municipal.

recursos

ao

,0 abastecimento da frota
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6. VALOR

6.1 Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos

busca no mercado, e constatamos que a estimativa de custo anual constante neste

presente Termo de Referência será de R$ 101.650,00 {Cento e um mil e seiscentos e

cinquenta reais)

6.2 Para a presente contratação, o preço de referência foi definido com base em

pesquisa de mercado, buscando garantir economicidade e compatibilidade com os

valores praticados. Foram coletados orçamentos junto a empresas localizadas na rota

onde o serviço será realizado, além da utilização de contratos de outros Municípios e

consulta a banco de preços públicos. Ressalta-se que, dentre as pesquisas realizadas, foi

adotado como referência o menor valor obtido, em observância ao princípio da

economicidade. Dessa forma, assegura-se que o valor estimado esteja adequado à

realidade do mercado e contribua para uma contratação mais vantajosa para a
Administração.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

TRECHO - BR 373 KM 415 AO KM 385

Objetoitem Quant. Unid. Valor Unitário
●

Valor Total

01 Gasolina Comum 10000 LT R$6,59 R$ 65.900,00

Óleo Diesel S1002 5000 LT R$7,15 R$ 35.750,00

8. DO TRECHO SELECIONADO

8.1. O trecho compreendido entre a BR 373, do KM 415 ao KM 385, foi selecionado por
se tratar de um ponto no qual, com frequência, os veículos da frota municipal apresentam
níveis reduzidos de combustível durante o deslocamento. Após pesquisa de mercado,

verificou-se que existem, nesse intervalo, postos de abastecimento aptos a atender à

demanda do Município, oferecendo a estrutura necessária para garantir o fornecimento

contínuo e adequado de combustíveis, contribuindo para a segurança e a eficiência das
operações.

8.2. Destaca-se, ainda, que o trecho selecionado abrange a cidade de Candói, a qual se
encontra estrategicamente localizada a aproximadamente 300 km do Município de
Planalto e a cerca de 320 km de Curitiba. Tal posicionamento faz com que o referido
ponto esteja situado, de forma aproximada, na metade do trajeto entre origem e destino,
tornando-se ideal para abastecimento. Dessa forma, os veículos da frota conseguem
alcançar esse trecho com segurança, sem risco de desabasteciment o, possibilitando o

reabastecimento adequado para a continuidade da viagem até a capital.

9. CONDIÇOES DE AQUISIÇÃO

9.1. O fornecimento do objeto será realizado no estabelecimento da CONTRATADA no

período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de Planalto.

9.2. A CONTRATADA deverá ter sed^ocalizada na BR 373,^entre KM 415 AO K

í!Í3
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9.3. No ato do fornecimento do objeto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;
b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;
d) A que Secretaria pertence o abastecimento
9.4. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .

9.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da
especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo
e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
9.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos operados
por seu pessoal.

9.7. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto,
desde que haja saldo remanescente.

9.8. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência

Nacional do Petróleo-ANP, conforme legislação em vigor.
9.9. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às

técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus

empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

9.10. A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência
Nacional de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da
empresa participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.
9.11. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

9.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

normas

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

10.4. Pagar à Contratada o valop;esultante da prestação do serviç

seus

no curso

na forma do contrato
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10.5.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no edital;

10.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais e

relatórios de abastecimento emitidas pela contratada;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo

e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

11.2. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da iná utilização de materiais ou equipamentos
operados por seu pessoal.

11.3. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a
quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto,
desde que haja saldo remanescente.

11.4.0 combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem

nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .

11.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo
e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

11.6. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor.

11.7. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento ás normas

técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo

empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

11.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

a seus

SSMT do MTE, bem como cumprir

11.9. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
presente contrato.

11.10.Assumir todos os gasti

uaisquer naturezas do

e despesas que se fizerem ecessários

7
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adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

11.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

11.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em

hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

12. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

12.1. O pagamento será efetuado Município de Planalto em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal consolidada mensal, devidamente atestada pelo fiscal do
contrato.

12.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada de: relatório mensal de abastecimentos (por

veículo e secretaria), cópias dos cupons fiscais e comprovação de regularidade fiscal
atualizada.

12.3. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias das respectivas
secretarias municipais, conforme segue:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de
contratação de fornecimento contínuo.

3
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14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Sabrina Rech Malinski.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

14.2 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto - PR, 22 de abril de 2026.

naüarciaAngela Regin
Secretária M
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t/ Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Secretária Municipal de Agricultura

y Simone Raquel Baldissera Dresch

Secretária Municipal da Mulher e Família
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Luiz Carlos Boni
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: AUTO POSTO CHAPADÃO - CNPJ; 04.916.786/0001-42;

Empresa 02: AUTO POSTO VISSOTO - CNPJ: 77.090.751/0001-70;

Empresa 03: CANDO! COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA- CNPJ: 15.358.516/0001-80;

Fonte de Pesquisa 01: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 060/2026 - PE 008/2026 - LUPIONÓPOLIS/PR;

Fonte de Pesquisa 02: CONTRATO ADMINISTRATIVO 252/2025 - PE 033.2025 - PLANALTO/PR;

Fonte de Pesquisa 03: CONTRATO ADMINISTRATIVO 050/2026 - DISPENSA 009/2026;

Fonte de Pesquisa 04: BANCO DE PREÇOS;

CHAPADÃO LUPINÕPOLISiTEM QNTD VISSOTO VALOR TOTALPANDA JAPURA PLANALTO BANCO DE

PREÇO

MENOR VALOR

R$ 6,59 R$6,69 R$ 6,59

R$7,15

VALOR TOTAL: R$ 101.650,00

R$ 65.900,001 10000 R$ 6,79 R$6,15* R$ 6,65 R$ 6,75
2 R$ 7,29 R$ 7,15 R$ 7,39 R$ 7,51 R$ 7,59 R$ 35.750,005000

Foi considerado o menor valor apresentado entre orçamentos e pesquisas de preços.
Os valores que possuem (*) foram desconsiderados por estarem em desacordo com preços de mercado.

VALOR TOTAL: R$ 101.650,00 (Cento e um mil e Seiscentos e cinquenta reais)

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:



licitacao@planalto^grjgoj^^

Rede Panda - João Pedro <joaopedro@redepanda.com>

quarta-feira, 22 de abril de 2026 10:00

licitacao@planalto.pr.gov.br

Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!!

Orçamento Posto Panda 10 Candoi.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia!

Segue orçamento solicitado em anexo.

Atte.

3oão Pedro Gervinskí

0 ●*4i {«íwnsaí!;

w>«»i'«kp!rcbccn\bl
>'-Panda >

cwn

De: licitacao@planalto.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 13 de abril de 2026 17:06:58

Para: Rede Panda - Joio Pedro

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO!!

Boa tardei! Segue em anexo o modelo de orçamento para contratação de empresa para abastecimento da frota

Municipal de Planalto/PR.

1

í' 0



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

ORÇAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de combustíveis: Óleo Diesel
S10 e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a

frota municipal, com viagens de ida/volta á Curitiba-PR.

EMPRESA: CANDOl - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 15.358.516/0001-80

TELEFONE: 42 93618-0693

ENDEREÇO: Rodovia BR 373, KM 400, S/N“, CEP 85.140-000
CIDADE: Candóí

ESTADO: Paraná

TRECHO 01 - BR 373 KM 415 AO KM 385

Valor TotalObjeto Quant. Unid. Valor UnitárioItem

R$ 67.900,00R$ 6,7910000 LT01 Gasolina Comum

R$ 7,39 R$ 36.950,00Óleo Diesel S10 5000 LT02

VALOR TOTAL: R$ 104.850,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 20/05/2026

DATA: 22/04/2026

JOAO PEDRO OERVINSKI

"<ir>

ASSINATURA COM CARIMBO

A 7 1
J ■ ■ 'C «J -A.



ncitacao@£lanalto^£t\gov^

itamar vissoto <postovissotocandoi@outlook.com>

quarta-feira, 22 de abril de 2026 10:20

licitacao@planalto.pr.gov.br
Cotação Prefeitura de Planalto - Auto Posto Vissoto

Cotacao Prefeitura Planalto.jpeg

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Att:

Auto Posto Vissoto - Candói

(42) 3638-1578 - (42) 98401-2337

******** Favor Confirmar o Recebimento desde ********

1



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
l-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

ORÇAMENTO

OBJETO: Corrtratâçâo de empresa visando à aquisição de combustíveis: Óleo Diesel
S10 e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a

frota municipaL com viagens de ida/volta á Curitiba-PR,

EMPRESA: AUTO POSTO VISSOTO

CNPJ: 7709751000170

TELEFONE: 42 999860024

ENDEREÇO: BR 373 KM 402
CIDADE; CANDOI

ESTADO: PARANA

TRECHO 01 - BR 373 KM 415 AO KM 385

●r

Valor TotalQuanL Unid. i Valqr UnitôrípObjetoItem

R$ 6,690,00R$ 6.69LT10000Gasolina Comum01

R$ 35.750.00R$7,15LT5000Óleo Diesel S1002

VALOR TOTAL; R$ _42,440.00

VALIDADE DA PROPOSTA: _

DATA: 22ARRII 2026		

15 DIA

ÃisÍNÃTÜRÃQOMcS Sm

fíiÕÜ V »
1

3
5^0

lia>$0i0 %
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\
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Iicitacao@planalto^£t\2ov^

Bruna Cavicion <brunacavicion@gmail.com>

terça-feira, 14 de abril de 2026 09:33

licitacao@planalto.pr.gov.br
Documento Escaneado 59

Documento Escaneado 59.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

1

i



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

HLANALIQ

1‘

ORÇAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de combustíveis: Óleo Diesel
S10 e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a
frota municipal, com viagens de ida/volta á Curitiba-PR.

EMPRESA: Auto Posto Chapadão
CNPJ; 04.916.786/00001-42

TELEFONE; (42) 99833-7567
ENDEREÇO: BR 373 KM 415
CIDADE: Candói-PR

TRECHO 01 - BR 373 KM 415 AO KM 385

tem Objeto Quant. Unid. Valor Unitário Valor Tota

01 Gasolina Comum 10000 LT R$ 6,59 R$ 65.900,00

Óleo Diesel S1002 5000 LT R$ 7,29 R$ 36.450,00

VALOR TOTAL: R$ 102.350.00

VALIDADE DA PROPOSTA: Até alteração do
DATA: 14/04/2026

valor

AUTü POSTD CíW*4d4o
CNPJ:04.916.78a«00l^

K
ASSINATÜRA COM CARIMBO



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO (REEQUILIBRIO DE PREÇOS) AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N" 25:^2025, EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ 033/2025,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E AUTO POSTO

MOMBACH LTDA.

Aos trinta e um dia mês de março do ano de dois mil e

vinte e seis, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n“

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n”
747.491.029-20 e AUTO POSTO MOMBACH LTDA, inscrita no CNPJ sob n^^

75.982.603/0001-35, com sede social à Av. Rio Grande Do Sul, 1031, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador: Sr. SÉRGIO MOMBACH, brasileiro, casado, empresário, portador
do CPF n" 06028098949, residente e domiciliado na Rua Rodolfo UIrich, Município de
Planalto, Estado do Paraná, resolvem em comum acordo aditivar o Contrato

Administrativo n” 252/2025, firmado entre as partes em data de 18 de julho de 2025,

cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis: Oleo
Diesel S500 e Gasolina Comum para abastecimento exclusivo de veículos

pertencentes a frota municipal de Planalto-PR, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme documentos anexos, comprovamos o reajuste

dos preços do objeto no mercado nacional, uma vez que o produto originalmente
contratado (Óleo Diesel S500) custava R$ 5,30 (cinco reais e trinta centavos),
atualmente custa junto ao fornecedor R$ 6,39 (seis reais e trinta e nove centavos) e
Gasolina Comum custava R$ 5,29 (cinco reais e vinte e nove centavos) atualmente
custa junto ao fornecedor R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos), sendo assim, fica
alterada a Cláusula Primeira (do objeto), reajustando o valor unitário do objeto,
passando a partir desta data para o valor unitário do Óleo Diesel S500, lote 01 item 02
de R$ R$ 5,72 (cinco reais e setenta e dois centavos) para R$ 6,81 (seis reais e oitenta e
um centavos) e Gasolina Comum, lote 01 item 01 de R$ 6,15 (seis reais e quinze
centavos) para R$ 6,65 (seis reais e sessenta e cinco centavos), totalizando o valor
total da contratação na importância do RS 967.922,33 (novecentos e sessenta e sete
mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.), para o perfeito delineamento da matéria, fixou as balizas

necessárias para que se proceda à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, com base no art. 124, Capítulo VII. Vejamos:

Primeiro Aditivo Conti‘ato Administrativo n® 252/2025. Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICiPIO OE

PLANALTO
0^ ^

Art. 124. Os conti-atos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

í - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações,

para melhor adequação técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu

objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da

obra ou do ser\dço, bem como do modo de fornecimento, em

face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos

contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor

inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra

ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato.

§ 1” Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de

contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração

de responsabilidade do responsável técnico e adoção das

providências necessárias para o ressarcimento dos danos

causados à Administração.

Primeiro Aditivo Contrato Administrativo n® 252/202S. Página 2
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
u. 76,460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(o)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

s
H
MUNICIPiO DE

BLANAIXQ

§ 2" Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do caput

deste artigo às contratações de obras e serviços de engenharia,

quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias
alheias ao contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira (DO PREÇO E DO
REAJUSTE), em virtude da redução dos valores dos itens constante na Cláusula

Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na importância R$ 967.922,33
(novecentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte .e dois reais e trinta e três

centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

büi i C. J
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

// . /

9,

sracio Ml
i
OMBACH

Auto Posto Mombach Ltda.

Testemunhas:

H:, ^\pííu:aMo íW};aÍua
DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n*^ 12.685.090-5/PR

r\
u VwD

CARLA FATIMA MOMBACH 5TURM

RG 0*^6.772.151-9/ PR

Primeiro Aditivo Contrato Administrativo n® 252/2025. Página 3
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AUTO POSTO MOMBACH LTDA

POSTO DO SERGIQ

Av Rio Grande do Sul -1031 - Centro - Planalto - PR
Fone: (46>35SS1437

REQUERIMENTO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO

Ao

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Auto Posto Mombach Ltda, empresa atuante no ramo de

Combustíveis e Lubrificantes, estabelecida na Av Rio Grande do Sul, n°1031, bairro centro,

na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CNPJ n° 75.982.603/0001 -35, representada por este

que a subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria REQUERER

reequilíbrio de preços do Combustível; Gasolina. Pregão n® 068/2023, contrato n° 330/2023.

■ Conforme documentos anexos, comprovamos o aumento do preço

do produto gasolina, cotados na licitação (Gasolina Comum) custava R$ 5,26 (cinco reais e

vinte e seis centavos), atualmente custa R$ 5,903 (Cinco reais e noventa centavos).

Diante das circunstâncias observadas “requeremos” o aumento de

12% (doze por cento) no item Gasolina a título de recomposição do equilíbrio econômico-

fmanceiro do pregão n° 068/2023.

N. Termos,
P. Deferimento.

Planalto - Pr, aos 30 de Março de 2026.

Sérgio Mombach
CPF n® 060.280.989-49



Requerimento de REEQUILIBRIO FINANCEIRO

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de
Planalto - PR

Auto Posto Mombach Ltda, empresa atuante no ramo de Combustíveis e

Lubrificantes, estabelecida na Av Rio Grande do Sul, n°1031, bairro centro, na cidade

de Planalto, Estado do Paraná, CNPJ n° 75.982.603/0001-35, representada por este

que a subscreve, vem, respeitosamente á presença de Vossa Senhoria REQUERER

reequilíbrio de preços do Combustível; Óleo Diesel S500. Pregão n° 068/2023,

Contrato n°330/2023.

Conforme documentos anexos, comprovamos o aumento do preço do produto Óleo

Diesel S500 cotados na licitação (S500) custava R$ 5,30 (Cinco reais e trinta

centavos), atualmente custa R$ 6,39 (Seis reais e trinta e nove centavos).

Diante das circunstâncias observadas “requeremos” o aumento de 20,3% (vinte

vírgula tres por cento) no item S500 a título de recomposição do equilíbrio

econômico-financeiro do Contrato Administrativo de fornecimento de combustível

n°330/2023

N. Termos

P. Deferimento.

Planalto - Pr, aos 30 de Março de 2026.

Sérgio Mombach

CPFn° 060.280.989-49

C 0 LÍ
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Reequilibrio financeiro S10

data da nptá; P'' da nota
■anferdóF

da nota

vgfâfes ant
R$ 5,5490

âti valor atuatMaim\'

Diesel S'10 116.11908/08/2025 136.156 25/03/2026 R$ 7,7500

custo atuai R$ 7,7500custo anterior R$ 5,5490

valor do aumento 2,201

Preço contratado

R$ 5,83

percePtUdl do aumento

Valor anterior.

39,6648

R$ 5,83

novo valor R$ 8,03

r



Kecebemos ile RAIZEN S.A. us produíus c/ou sen’içvsconslanies ib Nula Fiscal Eletrônica indicada uu lado.
Emissão; 25/07/2025 Desi/Rcmc; Auto Posto Mombach Lida Valor Total; 91.893,83 NF-e

N“ 000.149.232

Série 001
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECE8EDORDATA DO RECEBIMENTO

RAIZEN S.A. DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N“ 000.149.232

SÉRIE 001
FOLHA 1/2

1 ClíAVEOC Amsso
Rodovia BR 277, Km 579., s/n - Cascavel Velho - CASCAVEL - PR -

CEP; 85818-560

Fone;

Xpert v3.5 ■ xpcrt.com.br

4125 0733 4535 9801 1915 5500 1000 1492 3210 0863 8485

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefoz autorizadora

NATUREZA DA OI>ER,\ÇÃO

Venda de combustível ou lubrificanle adquirido ou

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

141250241541831 25/07/2025 10:56:23

INSOIICAO ESTADUAL

9071005108

INSCRICAO ESTADUAL DO SUBSTTTITO TRIBLTÁItlO CNPJ

33.453.598/0119-15

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZAo SOCIAL

Auto Posto Mombach Ltda

DATA DA EMLSSAUCNPJ/CPF

75.982.603/0001-35 25/07/2025

HNDERPÇO

Av Rio Grande do Sul, 1095

BAIRRO/UISTRtTO

Centro

üatadasaIdaCEP

85750-000 25/07/2025

municIpk) UK TtLEEtlKE! FAX IN.SCRICAO ESTADUAL IIOR.ADA SaIOA

PLANALTO PR (46)99911-8588 3340071467 13:56:20

.««ÁLCULO DO IMPOSTO

E DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUOST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOSPRODLTTOS

0,00 0,00 91.893,830,00 0,00
VAIO» rXJFREIE VAI.ORDOSKOURO OUTRAS nnSPFSAS ACESSÓRIASDESCONTO VAi.oR no ipi VAI.OR TOTAI. DA NOTA

0,00 0,00 0,00 91.893.830,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

V(iMt'RAZAn SOCIAL CI^DiriO ANTT PLACA DO VElCULOFRETE POR L^OKTA UF CNPJ/CPF

AUTO POSTO MOMBACH LTDA 4 - PROP/DEST ANA4J32 PR 75.982.603/0001-35

MUNICÍPIOF.NDhRFCO

AV RIO GRANDE DO SUL 1095

inscriçAofstaduaiUF

PLANALTO PR 3340071467

espFcif. numkracAoUUANnDADF

17000

marca PESO i.IguinoPESU KRU1U

13.812,309 13.812,309

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓIIIOO

PRODUTO

ALÍQ.%VAIflR

UNrrÁRio

BASF DF

CALC ICMS

VAIOR

LlCjUIDO

VAI.OR

ICMS

VAI OR
OESTRICAO do produto/ SERVIÇO NO.I Sll eST CFOP tINID. QTDE

DESCO*m> IPI ICMS IPI

Z2M/>80I OASOLtNA ADmVADA

ONU M7S MISTURA DE ETANOL E CASOLINA 3 II Nr

Rolclim Cdnromiida<le:nsnSn,2n2S /Deiu;0.74240 /Aspww e

Cor. UMPlOO E ISENTO DE IMPUREZAS/Teor dc Alcool;2TV.

ICMS monorssico sobre comInMivers cobrado anierioimcnle

cor/orme Convenio ICMS >5/2023. BCMonoRei 5.000.000 (em

Ihros)

ICMSMoooRci RS 7J50.00

27101259 0AI 5A55 L 5.000.0000 5.29924 0.00 0.0026.490.20 0.00 0.00 0.00 0.00

Oleo Diesel B S>I0 Adilivodo

ÜNU I2U2 OLEO DIESEL 3 III Nr riolelim

Conrormid4de.SI050S13-202S /t)cns:0.838l0 /Aspccio c Cor
LIMP100 K ISENTO DF. IMPUREZAS CONTEM 14% DF

BIODIESEL BlOO ICMS monofuico sobre combusiívcis cobrado

anieriofmeflle conforme Convênio ICMS >99/2022. (ICMonoRel

7.000.000 (cm liim)

ICMSMonoRet RS 7.840.00

24336801 27I0I92I 06> 5655 L 7.000.0000 5.54999 0.00 38.849.93 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

Oleo Diesel R 5*500 Adclivado

ONU 1202 OLEO DIESEL 3 1» Nr Dolciim

ConformidadciSSOOSOS 14*2025 'Densô,84420 /Aspeclo c Cur:

LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS CONTEM 14% DE

niODIESEL BlOO (iASADT:5.2992 /BSIOAD:5Í5üO

/B500AD;5J095 SUB*TOTAL DA NaO INCIDÊNCIA

—>413193,83 ICMS monorasico sobre combusiiveis cobrado

antcnormenie conforme Convênio ICMS 199/2022. BCMonoRei

5.ü00.0ü0(em litros)

ICMSMonoRet RS 5.600.00

24337RUI 27I0I92I 061 5655 L 5.000.0000 5,30954 0.00 26.547.70 0,00 0.00 0.00 0.00 O.QO

DADOS ADICIONAIS

inkoruacOfscompi.fmkktarks
Lacreis): 5081141/5081142/5081143/511X1144/5081145 508M46/508M 47 / 5081148 / 5081149 Enveln|te(s): 40809054 / 40809055 /
40S09056ICMS monobsico sobre combustíveis cobrado anlcrtemtenlc conforme Convênio ICMS 15/2023. Imune do IPI cfc. Art 18 IikIsoIV do
RIPI/IO ICMS monofosico sobre combustíveis cnhmdn Dnleriormcnte conforme Convenin ICMS 199/2022.

tXíCNUM; 0063192953

RECEBIMENTO IMPLICA RECONHECIMENTO DE EPÍTREOA EM TANyUES LACRADO.S.COM LACRES MENCIONADOS. E
OUANTIDAD&OUALIDAOECONF REGULAMENTO APLICAVEL ÜU ACORDADO.SOLICITE FISPOS DE ACORDO COM DECRETO N
2657. DE 03/07 I998.ICMS S/ SERV DE TRANSP PAGO POR ST CONK ART 537 Dl) RICMS/PR 3475.1202 * DECLARO QUE OS
PRODUTOS PERIGOSOS ESTÃO ADEQUADAMÉNTE CLASSIFICADOS EMBALADOS. IDENTIFICADOS, E ESTIVADOS PARA
SUPORTAR OS RISCOS DASOPERACOES OE TRANSPORTE E QUE ATENDEM AS E.XIGENCIAS DA RUOULAMENTACAO, Homrio de
Alendimenio Segund» a Sahado :*V 8H AS 20H DOC.FORNEaMENTO; 8052624955/52624956 52624957 / Frcie Pagavcl Dirctamenie
TrwispoiUJor pelii Destinaurío.PImMCajreias: ANA4Í32 VIA TRANSPORTE /RODOVIÁRIO FOB CODIOO ;I2 TRANSPORTE :IDI6782538

RFSFRVADO AO FISCO
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RAIZEN S.A. DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N" 000.149.232

SÉRIE 001
FOLHA 2/2

1 CHAVE DE ACESSO
Rodovia BR 277, Km 579., s/n - Cascavel Velho ● CASCAVEL - PR -

CEP: 85818-560

Fone:

Xpert v3.5 - xpcrt.com.br

4125 0733 4535 9801 1915 5500 1000 1492 3210 0863 8485

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfc.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Scfaz autorizadora

XATURt/A OA nitRACAO

Venda dc combustivcl uu lubrificante adquirido uu

PROTOCOLO DE AUTORíZACAo DE USO

1412S0241S41831 25/07/2025 10:56:23

instricAo estadual INSCRtçAo ESTADUAL DO SUDSTmTT) THIBLTÁRIO rw*J

9071005108 33.453.598/0119-15
rON riNUACAO das IM-ORMACOhS COMPIEAIKXTARES

ÜTDE LACRES: V NU.M.FREGUES ;IHW1 IIXM3R FATURAMEtíTO: iN44tl53426 NUM DOCUMENTO : (XI63 |V2í53 ORUPO DE EMDALAOEM 11 Placo Veiculo: ANA4J J21mpo«w FeUcTaU: RS 0.00 Impostos Estaduais:
RS 20.790.00 Imposlos Mujiicipais: RS 0.00
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RocctvciiMis Oe HS1"RAl)A DIS l. Dl- l>HRIV, IX* L I DA os ptodutüs c.'oii tonsi.iidvs iln Noui I istiil l'.li-Kónicii iiiUkacla ao Indo
Irniissau; llt'llj/2026 iX-Si>'Kcmc: AL lO l’().SIO MUMUACIl I. IDA Vnl.w Irtnl o.s lÜO.lKl m-c

N** 000.115.807

Scríc 004
il)l'NTir!LALÀO L-; ASSINAI LR A iX)Rh(.'l-Hn)nKDATA IX) RL;cmiM)-N I ()

ESTRADA DIST. DE DERIV. DO PETR.

LTDA

DANFE
DoaimciUo Auxiliar chi

Nota 1 iscai l-.lctrôiiica

0-tNTRADA

1 - SAÍDA

N“ 000.115.807

SÉRIE 004
FOLHA 1/1

1 lIUM DF «hSM)
RUA DR H1 í VOl.PA IO. 948. SAI.A 03 - CHAPADA-

AR-AUCARÍA - PR - Cl-P: 83707-720

xperl v3.5 - xperi.coin.br

4126 0301 8043 4500 0241 5500 4000 H 58 0712 4703 0093

Ccmsuita dc autenticidade no portal nacional da Nl'-c

www.nív.fazcnda-ijov.br/jHiilai oti no site da Scra? aiiiori/adora

Ipr.niocoi.a i;r. ai:iqriz.vcVí nr esos'.vri Rf/A tiA oprtueto

VLNDA Di: COMflUSTlvm. 141260105369986 18/03/2026 14:50:59

INSI RIC '0 nSlAÜLAt.

9Ü14630349

isscKic.ÁoiiNTAiH Al. lio M3.srnt'to rRiini vrid

9020273868

CNf3

01,804.345/0002-41

DKS IíS.ATARIO / HEMETt.M E
DAIAUAF.MISSO)

18/0.3/2026

SOVj:.'l(A/ÃOS-XIAl.

ALTO PÜSTO MOMBACH LTDA

CM') ● CPI

75.982.603/0001-35

DATAOAÜAlDAfiPnAiFKO. n:.siKiiOF.Mxa.:<o

AV RIÜ GRANDE DO SUL. 1095 CENTRO 85750-000 18 03/2026

IHIHAUS saídaI^MRII.●\Oi:hTA!^t^\l.

.3,340071467

imaiiNi - FAXSfi-Niapio

PLANALTO 14:50:42i PR (46)3555-14,37

1.0C..\1.UK11R.M>A

' L-S«tW'.Cl>

I RUA DR, ELI VOLPATO 948 - Cl lAPADA ● ARAU('ARiA - PR

cspj.cpi

00.7ll,620;0001-39

t Vi t H.V

- ValorLiquido; RS 65.300,00Número: 1 15807 Valor Orieinal: RS 65..3üü,00 Valor De.sconlo: RS 0.00DADOS DA FATT.RA

niPl.lC.VlAb

Número

Vencimento 20/03/2026

Valor

001

RS65..300.00

C.Vl.Cl 1.0 DO IMPOSTO

VAU)* TUVAl, IX)A PlUlDCIDSliASF, ni.rAi,ci 1,0 ixj ii mssi u,sr v.yOiUKi it,MSsi'nsr ;C APKOX IRIlirUlSi VA(,OK DOKAISn.vsK nt CAictxo iw icms

65,300,00O.no I 11.700.00(17.92%)0,000,000,00 ;
i

v,«OR roi;M,nAMn,\[v,Uü» IXIMCHRO |CX,lR.F5tW!SPl-SAS MI>‘-ORI.\SDi SrOSKl V.y ORDOIWVAJORDonirTt

65..3ÜÜ.Ü0Ü.ÜÜ 0,000.00 0.00 0.00

TR.\NSPORTA[>OR VOl.1 '.MES TR.\.N.SPORT.^f)OS

In ACAISFM ICUOjíWin Pl)R COSIA CNTJ/fPF:ITNOSfl:‘KA/^OSOCIAi.

WILSON R/\MBO

KiniiiOAvri

; PR 663.813,399-341 ■ DESTINATA SEZ5D45

ISMBIÇ.toUSfAIMiAI,MIMCIPli)KMHRFCO

i PRplanaltoREFIGENIAGARZON

]pl sOltWIOM VI cf\C L) HhMl LiqiTUOM VRCA

Estrada

OCAVriD-ADt r.spfccifc

8.400.000 8,400.000lüüOÜ LT

D viM)S nos PROüi ros / sermcos
T Al io ●>RAsf.ns

CAU iCAIS

V.ALI»

ICMS

V.u.'»V.Al*??

i MI VRiO

V.-d.'.'».

U>;riLx>

rODJOo

PKOItlTO
DP.M ÍUC M> í)0 PmWX.TO < MXVFCO CM crop LM» c.>)|il

IHaCOS !0 ir irsLs (PI

(1.00.^3 350,110 n.üo 0.00 0,00 0,00; 37iin<ot 06i <6<5 I F',&7OI.LO DÍEShL B S to .ADI t IVADO

OKU i:o2. oí.ro Dmstn.. 3 kis,o 3o. (ü-. iii iicais!
itiDooussiTC’ subre coirbusuvcij coOraáo anicrwar..nii: .●inifornu-

CmverioiCMS 19'/ :o:’ m)u IL2023;

il.UiOuOSé

,3! 950,0' Ü.OO O.Oi) 0.00 0.0(1 (I.UOOI.HO DtfiSlJ. H ,5300 ADII IVAIXI

ONU 1202. OU'0 íULSLt.. Claiw ■ Hi«a .3!', OH lU ilLMXl
ironolasico «ibre cauibiKtivcis coíirad.' jiiietiiimiíMii.' tonlbrmo;

riinirAÍiilCMs e iin Is 30.3); j

'2710192! W1 I. 5 OWI.CIAD 0,0000015

i

DADOS ADlCIONArS

jRiisrRv.vDo .Minsio}}ffO*.MAC0PS<:av1PI,F2>ft-.STAJ«S
IC.M.SMONUFASILUSOrtHf. COMlUiMIVHLS U)hKAm) .ANtHKHm.MI-,NII- A uNFUKMH U)N Vi-.NIU IC VIS |-m

i)l-.a.AROQt E as PRODUTOS ITíKIWSOS t-.SI.A.O ,AÍ)L(X,ai)A.V.I: Kli;Cl.ASSII iCALXiS,!-;XSlLU..MX)S.ll)i:NlirR AIKlS,L
r.'rTIVAOOSfARA SITORTAR OS RtSCOS D.AS OPFRAC>,X2S orTRANSPORTP f QUr ATLNOr-WAS rXÍCd-KiTAS ()A
KrCii;L,VM.-.NTAC.\0 1CM.SP;.S I COKH CU.NV ILMS 110.07 HCHA íHi INFOKM.-XCAO UL Si-liURAKLA Dl! i'Ror>:, 11 > OUIMILO

iHSlVl Ul.SHONIVlil. hM. www c»;ijtlj(li>inl'uiíi>rj i.-('nibr |!CMS nKiiMiljMcn \ol>icíombu'.ti»tisc>ior3Cíiajili:ni>(mi:iitcioiil<inrcComciU(»s

ICMS 1992022 e-wj 152023!

ictl993-2ü2() \psn v3 - Xpert wm hi DA I A M HORA UA IMHUISSÃO 27'ü3,202«) N.32A(i
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AUTO POSTO MOMBACH LTDA

POSTO p.OSERGip
Av Rio Grancie do Sul: 1031 - Centro - Planalto - PR

Fone; i46}3’5551437	

REQUERIMENTO PE REEQUlLiBRIQ FINANCEIRO

Ao

Presidente da Comissão Permanente dc Licitações

da Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Auto Posto Moiiibach Ltda, empresa atuante no ramo de

Combustíveis c Lubrificantes, estabelecida na Av Rio Grande do Sul, n°l03l, bairro centro,

na cidade de Planalto. Estado do Paraná, CNPJ n" 75.982.603/0001-35, representada por este

que a subscreve, vem, respeitosamente à presença dc Vossa Senhoria REQUERER

reequilíbrio de preços do Combustível; Gasolina. Pregão if 068/2023, contrato n° 330/2023.

Conforme documentos anexos, comprovamos o aumento do preço

do produto gasolina, cotados na licitação (Gasolina Comum) custava R$ 5,5050 (cinco reais e

cinquenta centavos), atualmente custa RS 5.9033 (Cinco reais e noventa centavos).

Diante das circunstancias obsci'\'adas '‘requeremos’* o aumento de

7,2% (Sete vírgula dois por cento) no item Gasolina a título de recomposição do equilíbrio

econòmico-financeiro do pregão n° 068/2023.

N. Termos,

P. Deferimento.

Planalto - Pr, aos 30 de Março de 2026.

Sérgio Mombach
CPF n" 060.280.989-49

ií U 0 3



))

uilibrio financeiro GIdal^a,íiajiata

R$5,903|3.083.97924/03/2026R$ 5,5050138.94007/02/2025

R$ 5.90331custo atualR$ 5,5050custo anterior

0,3983iPreço contratado
R$6,15 7,2

●-+-
R$6,16!

- R$ 6,55

CL'

CkO

cr:



Recebemos de RAIZEN S.A. os produtos e/ou sen-iços consumes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.
Emissão: 23/07/2025 Oesi/Reme: Auto Posto Mombach Ltda Valor Total: 90.992.33 NF-e

N" 000.149.092

Série 001
IDENTinCACAO E ASSINATURA DO RECEOCDüRDATA IX) RECEBIMENTrO

RAIZEN S.A. DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA

1 - SAÍDA

N*- 000.149.092

SERIE 001

FOLHA 1/2

1 aiAVKDF.AOSSORodovia BR 277. Km 579.. s/n - Cascavel Velho - CASCAVEL - PR -

CEP: 85818-560

Fone:

Xpert v3.5 ♦ xpcrt.com.br

4125 0 733 4535 9801 1915 5500 1000 1490 9214 2222 3348

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
wv.*w.nre.fa:^nda.gov br/portal ou no site da SeFaz aulorizadora

NATi rkFJji DA < JKa.\c^ >

Venda dc combustível ou lubrificante adquirido ou
iitunio ito Di-: AinuRiZAcAu nr' i tsn

141250238741217 23/07/2025 13:05:28
INSOttCAOl-STADUAt.

9071005108

iNsinitAoEsTAi)itAi.ix)«nifTmjroTiimifTAKt() CNPJ

33.453.598/01 19-15

DESTINATÁRIO / REMETENTE

M>M’'KA/AOSOaAI.

Auto Posto Mombach Lida

DATA DA eUISSAO

23/07/2025

CTfl*l/CPF

75.982.603/0001-35

B.MRjm.'l>ISTRtro

Centro

DatadasaIuaCEt*

Av Rio Grande do Sul. 1095 85750-000 23/07/2025
MlIXtLlPIO in-' TFI.RFOKK/FAX WSCRICAO ESTADUAI. ilORA DA SAHtA

PLANALTO PR (46)99911-8588 3340071467 16:05:22

CÁLCULO DO IMPOSTO

IlASI- DK CAI Cl au DUICXIS VAI/W DUlCMS HAXIi DIt CÁl.Cm.O DO ICMX SUUST VAlm DO ICUS SDHVT VAlXiR TllTAI. D( S i-KoDI rTOS

0,00 0.00 90.992.330.00 0,00
VAI im iin FKi-m: VAI OKIK)SKtlUKO DI-SCONTO OiriKAS DESPESAS ACESSÓRIAS VAI OR DO IPl VALOR TOTAI. DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 90.992,330,00
i

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

M IMI: I RA/AO SOCIAL COUtCOANITLRlíTEPORCnrriA PI.ACA IXJVKiCULO

ANA4J32

IIF CNPJ/CTH

AUTO POSTO MOMBACH LTDA 4 - PROP/DEST PR 75.982.603/0001-35
MlMClPIÜ

PLANALTO

L'N]iKK)-:cn tNSCHIcAd V:<<TADUMIIF

AV RIO GRANDE DO SUL 1095 PR 3340071467

guAKriDMii;

17000

Espi-cin NIDifliKACADMARCA pnsoi.lgiiinoPF.SCiMHirTO

13.337,204 13 337,204

DADOS DOS PRODUTOS t SERVIÇOS

Al.lU V.CODHíO

i-KODim)

VAI OK

imrTÁKiu

●A VAl.OR

i.tginiKi

BASF. DE

CMC ICMS

VAIOR

ICMS

VA1.0HDHSCHIcA()IX>l’K()DIJro/!iia(VICXl NCMAilI esT CKOP DNU> gniK
DKSCÜNTO IPI ICMS IPI

24J36S0I Oleo Diesel DS-IO Aditivado

ONU 1202 OLEO DIESEL 3 III Nr Oolelim

Conromiidule:SI0S0]l3-202$ /Denc;D.83tl0 /Aipetio e Coc:
límpido E ISENTO OE IMPUREZAS CONTEM 14% DE

BIODIESEL DIOÚ ICMS monorisico sobre combustíveis cobrado

snieriormeme crniforme Can\-enio ICMS 199/2022. DCMonoRei

7 000.004 (em lilrosl

ICMSMonoRel RS 7 840,00

27I0I92I 061 ibii L 7.000.0000 5.44999 0.00 38.149.93 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00

22147^01 GASOLINA TIPO C GRANEL - CONS

OKU 3475 MISTURA DE ETANOL E GASOUNA 3 II Nr

Boietim ConformidadeC505I7-2025 /DensO.74240 /Atpetia e

Cor LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS /Teor de Aleool 27%

ICMS monorsico sobre combiadveis cobrado inleriormenie

conforme Convênio ICMS 15/2023. DCMonoRei 5.000.000 (em

liuoi)

ICMSMonoRel RS 7 350.00

27101259 5655061 L 5.000.0000 $.26924 0.000.00 26346J0 0.00 0.00 0.00 0.00

22146801 GASOLINA APrnVADA

ONU 347$ MISTURA OE ETANOL E C^tSOLINA 3 II Nr

Boletim Conrormidlde:GS05l7>2025 /Dens:0.74240 /Atpccio e

Cor UMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS /Teor de Álcool 27%

BSI0AD:S.4500/GASCC 5.2692/GASADT:5.2993 SUB-TOTAL

OA ?UO INCIDÊNCIA ->90.992.33 ICMS monorssico sobre

condiusiiveis cobrado inleriormenie Conforme Convênio ICMS

15/2023. BCMoiioRel 5.000.000 (em liltot)

ICMSMoooRel RS 7 J50.00

27101259 061 5655 L 5.000.0000 : 0.005.29924 26.496J0 0.00 0.00 O.OÚ 0.00 0.00

DADOS ADICIONAIS

INH IKMACtVlS CXUtlPLKMhNrARliX
Lacreis): 5080504/5080505/5080506/5080501 / 5080502/5080503/5080507/5080508/$080.tO9 Envelope(s) 40809076/40809075/
408090781CMSmonorasieosobrec6mbmDveiscobrtdoamerioimeniecpnfotme ConvemolCMS 199/2022 imunedaIPIcFe An 18 IncisoIVdo
RlPl/IO ICMS monorasito sobre combusuveis cobrado anreiiormente conforme Convemo ICMS 15/202.1
DOCNUM 0063168635

RECEBIMENTO IMPLICA RECONHECIMENTO DE ENTREGA EM TANQUES LACRADOS, COM LACRES MENCIONADOS, E
QUANTIDADEAJUALIDADE CONF REGULAMENTO APLICAVEL OU ACOROAOO.SOLICITE FISPQS DE ACORDO COM DECRETO N
2657. DE 03/07/1998 ICMS S/ SERV DBTRANSP PAGO POR ST CONF ART $37 DO RJCMS/PR 1202.3475 ● DECLARO QUE OS
PRODUTOS PERIGOSOS ESTÃO ADEQUADAMENTE CLASSIRCADOS EMBALADOS. IDENTIFICADOS. E ESTIVADOS PARA

SUPORTAR OS RISCOS DASÜPERACOES DE TRANSPORTE E QUE ATENDEM AS EXIGÊNCIAS OA REGULAMENTACAO. Hataxio de
Aieruiiniciito SeHunda a Sabado :-V 8H AS 20H DOC.FORNECIMENTO : 8052600058/52600059/52600060 / Fieie Pagavel Ditelamenie
Trtnspotlador pelo Destinaiario Placa Canelas: ANA4J32 VIA TRANSPORTE :RODOVIAR10 FÜB CODICiO 12 TRANSPORTE ,1016774206

RESERVADO AO FISCO

aa

(c) 1993-2026 .xpen vj 5 -xpen com br DATA E HORA DA LMPRESSAO 01/04/2026 07 46 08
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RAIZEN S.A. DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0■ENTRADA

I - saída

N“ 000.149.092

SÉRIE 001
FOLHA 2/2

Rodovia BR 277. Km 579„ s/n - Cascavel Velho - CASCAVEL - PR -

CEP: 85818-560

Fone:

Xpert v3.5 - xpert.com.br

1 tllAVIi m-ACKSSO

4125 0733 4535 9801 1915 5500 1000 1490 9214 2222 3348

Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-c
www.nfe.fazenda.gov.br/porlal ou no site da Scfaz aulorizadora

N.xnnjiiM hawkracáo

Venda de combuslivel ou lubrificante adquirido ou
1’RnTfx-m.n i)K AinnsKACAo i* uwi

141250238741217 23/07/2025 13:05:28
!NM.mcAOI-STAI«J.U.

9071005108

■tMiCKICAoi-STAiniAI. IWSIfHSTtnjrOTXmiíTARIO CNPJ

33.453.598/0119-15
tnfOINIlAVAODAS INfOKMAC^^Ü COI.ínj-Wl-:HrAHKS				

QTDi; LACRES 9 WM.FREGUES 00011004J8 FATURAMENTO 0944035866 NUM DOCUMENTO 0063168635 GRUPO DE EMBALAGEM
RS 22.540.00 [mpestosMunicipais RSO.OO III Placa VcKuJo: ANA4J32lnipoiios Federais RS 0,00 Impostos Esuduais

‘

(c)l 993-2026 Xpert v3 $-xpen com br
DATA E HORA DA IMPRESSAO 01/04/2026 07 46 08
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Recchcmos Üe VIBRA ENERGIA S.A os produlos e/ou serviços constantes da Nula Fiscal Eletrônica indicada ao lado.
tmissao: 24/03/2Ü26 IJcsi/Kemc: AU lO FÜSlO MUMUACH LI ÜA Valor 'loud: 59.033.ÜÜ NF-e

N*" 003.083.979

Série 000
IDENTinCAÇÂOE ASSINATURA DO RECCnKDORDATA DO RECEBIMENTO

VIBRA ENERGIA S.A

llllllli
DANFE

llllllliDocumento Auxiliar da

Nota Hscal Eletrônica

0-ENTRADA

1 - SAÍDA

N" 003.083.979

SÉRIE 000
FOLHA 1/1

1 OtAVU DR ACESSO
Rodovia BR-476, Km 15.440 - JARDIM ALVORADA -

ARAUCARIA - PR - CEP: 83707-440

Fone: (21)4002-2040

Xpert v3.5 - xpert.com.br

4126 0334 2742 3302 6241 5500 0003 0839 7917 2481 0227

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfe.fa2cnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NAruaC/A DA opekacAo

Vda. Comb. ou Lub. adq. ou rcccb.de 3° dest. à Com

PROTOCOLO 0£ ALTOREAÇiO DE L'SO

141260113952710 24/03/2026 19:42:06

1NSCRIÇ,V0 ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

. 1070205005

INSCRIÇÁO ESTADUAL

1070078305

espj

34.274.233/0262-41

DESTINATÁRIO / REMETENTE

nome/kazAo social DATADAEKdSSÁOCNPJ / CPF

AUTO POSTO MOMBACH LTDA 75.982.603/0001-35 24/03/2026

DATA DASAtDAtníOERTCO

AV RIO GRANDE DO SUL, 1031. 1031

DATRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 85750-000 24/03/2026

uoradasaIoa

19:41:32

MUNICtPIO

PLANALTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

3340071467

uv TELETONE / FAX

PR

FaTURa

Número: 1009008410 - Valor Original: R$ 59.033.00 - Valor Desconto: R$0,00 - ValorLiquido: RS 59.033.00DADOS DA FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
[JASli DE CÁICLTO IX) IfMS SimSTBASE DE CAlCULO DO iCMS VALOR DO ICMS VA1A3R TOTAL tX)S PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBST

59.033.000,00 0,00 0,00 0,00

OLTRAS despesas ACESSÓRIASVALOR DO SEGURO DK.SCOXTO VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO fRKTE

0.00 59.033,000,00 0,000.00 0,00

1 RA.NSPORTADOR / >’OLU.MES TRANSPORTADOS

PLACADO VTICULONOME ! RAZÃO SOCIAL

MOMBACH TRANSPORTES LIDA

FRETE POR CONTA CODIOOANn Uí CNPJ/CPF

60.718.908/0001-67PR1 - DESTINA TA SEZ5D45

MUNlClPIO IN.SCRIÇAO ESTADUAL

9114601060

LTENDEREÇO

RUA ELCTNA BUDKE 272 PLANALTO PR

PESOLlqUlDONUMERAÇÃOOUA.VT1DADE ESPÉCIE

lOOOO GRANEL

PESO BRUTOMARCA

7.372.000 7.372,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
AUQ %VAl.OR

ICMS

VALORCÓDIGO
PRODUTO

V.ALOR

UQi;nx)

DASE DE

CÃtr ICMS

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DO PRODim)' SERVIÇO eST CTOP UNID QTDENOVSil
ITIDESCONTO ICMS IPl

0,00 0.00 0.00061 Í655 i. 5,9033 0,00 59.033.00 0.00 0.00GASOUNA COMU.MC

01.000.078 - ONU 3475 MISTURA DE ETANOL E OASOl.lNA

3 II S/ OI.OCO.078 - Trib.monofásica com. RctiJo anicf.anl80

LC214/25 m 01.000078 - ICMS monofáiico iobre combustíveis

uitiriin airlCTsmmente cfnsfomic Convimo tCMfi I5'20?3

0I.0D0.078 - in nSo tributado ou alíquota zero cT. Decreto

U.I5&Ç!2 do .MF 01.000.078 - Tanque: PCtA - Rolctim Conf:
050002912657 Ui 01.000.078 -

airteriormcine: HC 10000,00 (cm litms)

AlfquoU: RS t.5700
ICMS mono: RS 15700.00#/

27101259 10.000,000OOOOOOOOOOOlOO

00078

ICMS monofísico relido

DADOS ADICIONAIS

i.-<formaçOe.s complementares
Declaro que 03 produtosperigososesiSoadequadomcme classidcados, embalados, idenUficados. e estivados para sutxtrlar os irscos das i>perd;6cs de

transporte e que alendem Ásexigtnciu da regulemcntafão /
Molorisla: WILSON RAMBO / N" do lacre: 02649364 / 02649365 / 02649366 / 02649367 / 02649368 / 02649369 / 02649370N'» do lucre:

02768630 / 02649353 / 02649352'02649351 /02649354 / 02649355 /02649356 / 02649357 / 02649358 / 02649359 / 02649360 ●● 02649362 /

02649363 / 02649361 / Escopo do CeninSO-9001. No. QSC-I524: rabricaçSo cscrvi«os associados para óleos iubese isoIanics/Típo Doc. Vendas:

Z70S Vd.Pglo Antecipado-Oid.Venda(s) 0263874755 - Número do Fedido CRM; 8352087 - Faturamemo: 1009008410 - Comxilode Pesquisa
AUTO POSTO / N. Transporte: 4040548563 / FOB ● Rodoviário.' Envelope Amostra Tesiamuniia: 30892609 /

RESERVADO AO FLSCO

(c)I993-2026 '.cperl v3.5 - xpen.com.br DATA E HORA DA IMPRESSAO: 27/03/2026 14:53:25
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*

252/202S

PRIMEIRO

(REEQUILIBRIO
CONTRATO

252/2025, EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 033/2025, CELEBRADO ENTRE O
município de PLANALTO E AUTO POSTO

MOMBACH LTDA.

TERMO

DE PREÇOS) AO
ADMINISTRATIVO N**

ADITIVO

Aos trinta e um dia mês de março do ano de dois mil e vinte e

seis, o município DE PLANALTO, pessoa juHdica de
direito Público Interno, com sede à Praça São Francisco de
Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n® 76.460.526/0001-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e

funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste

Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula
de Identidade RG n” 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n“

747.491.029-20 e AUTO POSTO MOMBACH LTDA,
inscrita no CNPJ sob n“ 75.982.603/0001-35, com sede social à
Av. Rio Grande Do Sul, 1031, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador: Sr. SÉRGIO MOMBACH, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF n® 06028098949, residente e

domiciliado na Rua Rodolfo Ulrich, Município de .Planalto,
Estado do Paraná, resolvem em comum acordo aditivar o

Contrato Administrativo n" 252/2025, firmado entre as partes

em data de 18 de julho de 2025, cujo objeto é a Contratação de
empresa para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S500
e Gasolina Comum para abastecimento exclusivo de veículos
pertencentes a frota municipal de Planalto-PR, nos seguintes
termos. :

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme documentos anexos,

comprovamos o reajuste dos preços do objeto no mercado
nacional, uma vez que o produto originalmente contratado
(Óleo Diesel S500) custava R$ 5,30 (cinco reais e trinta
centavos), atualmente custa junto ao fornecedor R$ 6,39 (seis
reais c trinta e nove centavos) e GasolinaComum custava RS
5,29 (cinco reais e vinte c nove centavos) atualmente custa
junto ao fornecedor R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos),
sendo assim, fica alterada a Cláusula Primeira (do objeto),
reajustando o valor unitário do objeto, passando a partir desta
data para o valor unitário do Óleo Diesel S500, lote 01 item 02
de R$ R$ 5,72 (cinco reais e setenta e dois centavos) para R$
6,81 (seis reais e oitenta e um centavos) e Gasolina Comum,
lote 01 item 01 de R$ 6,15 (seis reais e quinze centavos) para

R$ 6,65 (seis reais e sessenta e cinco centavos), totalizando o

valor total da contratação na importância de R$ 967.922,33
(novecentos e sessenta c sete mil, novecentos e vinte e dois
reais e trinta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.), para o perfeito
delineamento da matéria, fixou as balizas necessárias para que

se proceda à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, com base no art. 124, Capítulo VII. Vejamos:
Ai1. I24. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto :ou das
especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu

https://www.díaríomunicÍpal.com.br/amp/materia/F85EC96F/becdf91b 0eb32bba0afed7b3449135cabecdf91b0eb32bba0afed7b3449135ca 1/2
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objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
II - por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da
obra ou do serviço, bem como do modo' de fornecimento, em

face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos

contratuais originários; ,
c) quando necessária a modificação da forma de pagarnento por

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor

inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente
contraprestaçâo de fornecimento de bens ou execução de obra
ou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico*fínanceÍro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, cm qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

§ r Se^forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de
contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração
de responsabilidade do responsável técnico e adóçào das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos
causados à Administração.
§ T Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput
deste artigo às contratações de obras e serviços de engenharia,
quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de
procedimentos de desapropriação, desocupação, i servidão
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias
alhejas ao contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira

(DO PREÇO E DO REAJUSTE), em virtude da redução dos
valores dos itens constante na Cláusula Primeira (do objeto),
passando
967.922,33 (novecentos e sessenta e sete mil, novecentos e

vinte e dois reais e trinta e três centavos).

valor total contratado na importância R$

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não
alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

SÉRGIOMOMBACH
Auto Posto Mombach LTDA.

Testemunhas;

DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n° 12.685.090-5 /PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n“ 6.772.151-9/ PR

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código ldentifícador:F85EC96F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/04/2026. Edição 3504
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hltps://www.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/F85EC96F/becdí91b0eb32bba0afed7b3449135cabecdf91b0eb32bba0afed7b3449135ca 2/2
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ESTADO DO PARANÁ

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPfONÓPOLIS
CNPJ 75.S45.511/0001-03

mPE REGISTRO DE PREÇOS Ns

:&EGiSTRQ PE PRECQS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
PROCESSO LICITATÓRIO m 21/2026 - PRRGÃQ

Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS Estado do
Paraná e a Empresa CRESPO CIA LTDA, na forma abaixo:

MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Padre Antonio Pozzato, B80, CEP - R6635-000, inscrito no CNPJ/MF
75.845.511/0001-03, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, Sr. JOSÉ CARLOS TIBÉRIO. brasileiro. Casado, inscrito no
CPF sob n° 160.560.519-00. RG n® 1.062.153-4/PR, residente e domiciliado neste Município,
Av. Barra Dourada, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE,, e

CONTRATANTE:

na

CONTRATADA: CRESPO CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Interno Privado, inscrito no CNPJ/MF N®
75.466.755/0001-85, com sede no Município de Lupionópoli.s/PR, na AV. BARRA DOURADA, 0
PRÉDIO - CEP: 86635000 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada por FRANCISCO CARLOS
CRESPO, RG. N® 4.041.348-0 e do CPF 565.477.309-72, residente e domiciliado à AV. BARRA
DOURADA. 0 CASA - CEP: 86635000 ■ BAIRRO: CENTRO

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ETANOL, GASOLINA COMUM, OLEO DIESEL S-500 E SIO),
PARA ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO PARANá!
CONFORME ANEXO L, derivados do mapa comparativo, onde estão relacionados os itens vencedores de cada empresa
conforme resultado do Processo de Licitação n'? 04/2025 - Pregão n‘'02/2025; tendo em vista o que dispõe as normas gerais daLei
Federa! de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regu!amentare.s aplicáveis à
espécie, celebram o presente contrato e mediante as ciáu.suias e condições seguintes, definidoras dos direito.s, obrigações e respoii-sabilidade das
partes.

REGISTRO

1.1.2. As quantidades constantes do anexo 1, são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição
total, ou seja, serão adquiridas conforme necessidade e critério.

1.1.3. OS PROPONENTES INTERESSADOS A PARTICIPAR DO CERTAME, DEVERÃO APRESENTAR UMA PROPOSTA
FORMAL DE PREÇOS REAL DE BOMBA "COMPROVADO”. APLICANDO O DESCONTO MÍNIMO DE SOA pARA EFEITOS DE
FUTURA CONTRATAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO
2.1 O objeto do presente PREGÃO deverá ser fornecido nas Bombas do Posto de Combustível, nos horários de expediente
normal, salvo emergências, mediante Requisição de Compra de abastecimento do Setor Competente da Prefeitura.
2.1.1. A contratada obriga-se a substituir, sem qualquer ônus para a Prefeitura, o produto entregue em desacordo com o
solicitado.

2.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com Edital.
2.3. Verificada a não conformidade do produto, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo

máximo de 1 (um) dia útil, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

2.5. A contratada obriga-se a substituir, sem qualquer ônus para a Prefeitura, o material entregue em desacordo com o
solicitado.

2.6. Todo e qualquer custo referente ao transporte para

vencedor do referido item.

2.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
2.8. Obrigatoriedade de preenchimento do Código GTIN e dos campo.s dos Grupo.s 180 e K das notas fiscaiseletrônicas
correspondentes e comprovação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55.

entrega do objeto é de única e exclusiva responsabilidade do

\ 1' 0 4 3
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. Fica ajustado o valor total conforme mapa comparativo a seguir discriminado do presente Contrato em R$
1.985.240,00 {Um Milhõo, Novecentos e Oitenta e Cinco Mil, Duzentos e Quarenta Reais).

ITENS

do

^serviyo
tóstidade ótal

MRMn/sênríço :o

■< >

.tvi

LOTE; t 12130 ETANOL ESTRADA LT 27.000,00 4,34 117.180,00
001

LOTE:

002-

1 12131 GASOLINA

COMUM

ESTRADA LT 53.000,00 6,22 329.660,00

LOTE:

003-

1 12128 OLEO DIESEL- ESTRADA LT 180.000,00 6,48 1.166.400.00
SIO

LOTE:

004-

1 12129 OLEO DIESEL-

S500

ESTRADA LT 60.000,00 6,20 372.000.00

TOTAL
1.985.240,00

3-2. A despesa será empenhada nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES

HlfiEÍonal prc^ramátiça Pímte de recurso da despesa ^ fonte

-M .

270 03.002.04.122.0003.2005 0 3.3.90.30.99.01 Do Exercício

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ao(s) tbrnecedorfcs) será efetuado quinzenalrnentc, após o fechamento das notas fiscais acumuladas no
penodo: e em até 15 {quinze] dias úteis após o fechamento da quinzena será efetuado o pagamento; conforme o edital e nota

fiscal devidamente atestada pela Administração.
4.1.1. Ao que se refere ao item ar.terior, a documentação fiscal {INSS/FGTS}, deverá esta acompanhada pela NF para análise
da Administração, neste ato representada pela fiscal de contratos.

4.2.0 pagamento será feito por intermédio da Tesouraria da Prefeitura, após verificação da liquidação do respectivo
empenho e existência da regularidade fiscal da empresa, correndo a despesa na rubrica correspondente.
4.3. A nota fiscai/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em loca! de fácil visualização, a indicação do número do
proce.ssü, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de .se acelerar o tramite de recebimento do material e

posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.4. Constatando-se alguma irregularidade na entrega do produto ou qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu

pagamento, o prazo será contado a partir da re.spectiva regularização

4.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa nào tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionado que o índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM - IX N X VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N == Numero de dias entre a data prevista para o pagamento do efetivo pa^mento;e a

Vpg Valor da parcela a ser paga;

1 = índice de compensação financeira s Q.Q0016438. assim apurado:
l ITXl Igf6/1001 U 0.00016438365

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.6. Conforme Instrução Normativa RFB n. 2.145, de 26 de junho de 2023, Decreto Municipal n. 80/2023, os
Munirípios, inclusive suas Autarquias e Fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre
a renda Incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens prestação de
serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

"Art 2«-A. Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos

municípios, inclusive suas autarquias e fundaçõe.s. ficam obrigados a efetuar a retenção, na
fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas

1)44w y
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jurídicas pcio fornecimento de bens
construção civil."

4.7. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.

ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de

0 prazo para pagamento

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1. Durante sua vigência os preços serào fixos e irreaju.stávis .

comprovaçã„ do desequilíbrio, das necessidades justificadas,
dos pronunciamentos dos setores teemeo ejundico e da aprovação da autoridade competente.
5.3. Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será permitido o reequilíbrio
financeiro, conforme previsão legal. r- r k ccnumui lu

emnresTÍT''.'*" ° ser efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a
empresa detentora de.sdc que apresentadas as devidas justificativas e comprovações, com base vinculada à data base d
orçamentos estimados, conforme exigencia legal da Lei Federal 14.133/2021 - (artigo 25 §7«).
5.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados
relaçao entre o valor contratado.

5.6. Para se habilitar à revisão o interessado deverá formular pedido dirigido a Fiscal de contratas Municipal, mediante
requerimento protocolado, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio
devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes documento.s:

do novo piuço, com os mesmos elementos formadores dos preços oríginalraente contraudos,
devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
b) Cópia das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço.
5.7. Sendo procedente o requerimento da contratada, o equilíbrio econômico financeiro
protocolo do pedido;

econômico

os

no mercado, mantendo-se a

será concedido a partir da data do

5.8. A contratada não poderá interromper a entrega do objeto durante o período de tramitação do proce.sso de revisão dos
p) roços»

5.9, 0 prazo para manife.staçâo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da data
de protocolo do requerimento.

5.10. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar da data do
novo protocolo com os documentos faltantes.

5.11. Nas hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econdmico-financeiro, ou seja, o preço poderá .ser
alterado, por aditivo contratual ou apostilamento, para mais ou para menos, caso haja reaju.ste de preços dos combustíveis
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo -ANP.

NA EXECUÇÃO DO CONTRATO COM O VENCEDOR, O PREÇO POR LITRO 00 COMBWSnrIVEL, NÃO PODERÁ SER
SUPERIOR AO PREÇO VIGENTE NA BOMBA; DESSAFimMA, A PORCENTAGEM MÍNIMA DE dISoNTODMIU^^^
mínimo 5% (CINCO POR CENTO). w uçvkka sük uh nu
5.13 informamos também que os preços calculados para o reajuste, NÃO poderá ultrapassar os valores praticados pela
empresa, ou seja, aqueles que aparecem nas bombas.

5.14. As partes convencionam que até o 5^ dia útil, a Contratada deverá apresentar ao Fiscal de Contratos a planilha de
a>mposiçao de preços, especificada no item 5.6., item -

5.12,

a para verificação de desequilíbrio econômico entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1. DA CONTRATADA:

a) Lavagem simples com limpeza de lataria com água e shampoo, sem ônus para
condutor do veiculo após abastecimento.

Contratante, quando requerida pelo

b) Executar o objeto observando rigorosamente cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e especificações
teemeas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do contrato e das demais cominações legais,

cj par início à execução do fornecimento do objeto adquirido conforme especificação, marca e preço, bem como no prazo
estabelecido. ^

d) A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinadospela CONTRATANTE,
e) Cientificar, por escrito, a fiscalização da CONTRATANTE quaisquer ocorrência anormal verificada na execução dos
fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa.

0 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, salvo
quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
g) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em narte
anuência da CONTRATANTE, sob pena de ‘ ~

a terceiros, sem
re.scisao.

h) Cumprir, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial
ob.scrvando o prazo mínimo exigido pela administraçã o.

:Ub
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i) Ser responsável, em relação aos seus empregados, po. todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como
salanos, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação, (se necessário),
i) Assumir todo.s os encargo.-; de possível demanda trabalhista,civil ou penal relacionadasao fornecimentodo objeto licitado
onginalmenle ou vinculadas por prevenção, assim como pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
objeto da licitaçao.

QBRlfiACflBSiPA COWTRAifcMTO,.

a) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho (Ordem de Compra),
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrente do objeto
contratual, consoante estabelece a Lei Federal Ns 14.133/21 e suas alterações posteriores,
c) Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência solicitar
pi ovidencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato,

d) Rejeitar os produtos que não atendam requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência,

e) Designar servidores da Secretaria de Transporle e Manutenção para acompanhar o fornecimento dos produtos.
0 Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual,
g) Efetuar os pagamentos devvdo.s a CüN 1 RATADA nas condições estabelecidas neste instrumento.

aos

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o Contratado que:
Der causa à inexecução pardal do contrato;

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao ftincionamentodos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocadodentro

do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou execução do contrato:

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5» da Lei n« 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

i)

i)

k)

1)

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini.strativ:is acima descritas as .seguintes sanções:
7.3. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a
imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2^, da Lei);

7.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c. d. e. f e g do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave (art 156, §4°, da Lei);
7.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j. k e
I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c. d, e. f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (arL 156, §5“, da Lei).
7.6. Multa:

7.7. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 10 (dez) dias.

7.8. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma incompleta ou
em desconformidade com as condições avençada.s, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação
dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 1 ü (dez) dias.
7,9. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
7.1Ü.0 atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
cumprimento irregular de .suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.1 IA aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótc.se alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9'^)
7.l2,Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apJicada.s cumulativamente com a muita (art. 156),
7.l3.Antes da aplicação da multa será facultada a defe.sa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art 157).

ou

016ü
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7.14 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

fo(iicialm”eiUe°a^rt^^5^6^^^^ * diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
7.1S.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
maximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.16. A apticaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, obsei-vando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14 133 de 2021 para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.
7.l7.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1«);
7.18.A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.19.As peculiaridades do caso concreto;

7.20.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.21.Os danos que dela provierem para o Contratante;
7.22. A implantação nu o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas
controle. e orientações dos órgãos de

7.23 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846 de 2013 serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsei-vados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159), ^
7.24.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relaçao de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todosos casos, o contraditório a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160).

7.25.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art 161).
7.26.AS sançõesde impedimentode licitar e contratare declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n« 34.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
8.1, Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações prevista.s no Artigo 137. da Lei n. 14.133/2021.
8,2. A rescisão contratual poderá ser nos casos previstos no Artigo 138, da Lei n. 14.133/2021:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
conduta;

sua própria

IL Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação
haja interesse da Administração;

Hi. determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão
judicial.

por comitê de resolução de disputas, desde queou

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

^ terá vigência de 12 (doze) meses/dias úteis, ou seja, iniciando-..^
e com ternuno previsfo para Q6/Ü4/2Q2Z. podendo ainda scr prorrogado nos termos que dispõe o art.l 07,

da Lei Federal n® 14.133/2021, devendo ser realizado mediante acordo formulado entre as partes, desde que plenamente
justificado a sua necessidade.

9.2,0 prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato nos Diários

Oficiais, nos termos do §1- do art 54 da Lei n® 14.133/2023, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do art.
105 da Lei n» 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos do Art 107, da Lei n. 14.133.

9.3.A Ordem de serviço/requisiçào de compras será emitida em 10 (dez) dias após a publicaçãodo Contrato, .salvo
prorrogação justificada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbano.s.

9.4.Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, cxciuir-sc-á o dia da publicação e incluir-.se-á
vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei n°. 14.133/2021.
9.S.SÓ se iniciam e vencem os

Lupionópolis.

9.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura
se

o do

prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de

9.6.A critério da .Administração, o objeto da presente licitaçao poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo coni o art.
125 da Lei Federai n-14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados
se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

;ií,rí)47
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do übjetü contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: a) "prática corrupta": ofcrecer
dar receber ou solicitar, direta ou mdiretamente, quaiquer vantagem com o objeHvo de influenciar a ação de servidor
publico no processo de Iicitaçao ou na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c) "prática colusiva": esquemati2ar ou
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
hcitador. visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitívos; d) "prática coercitiva": causar danos ou
ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato, e) "prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir matenalmente a apuraçao de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
matenalmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR E DO FISCAL DE CONTRATOS

0 acompanhamento do presente Contrato se dará pelo Secretário Municipal de Transporte e/oü servidor designado, como
ümbem, a gestora a Sra Ariadny Michelly Pelegrino de Campos - Portaria n» 17/2025. a qual compete a.s ações necessárias
hei cumprimento das condiçoes estipuladas neste presente Termo e ainda:

a] Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previsUs neste Contrato e na legislação aplicável, no caso de
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Receber do fiscal do Contrato as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) Manter controles adequados e efetivos do presente Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas
execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
d) Propor medidas que melhorem a execução do Conüaio.
14.2. FISCALIZAÇÃO:

14.2.1; Não obstante o falo de a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução do objeto deste Contrato o
Mumcipio de Lupionopohs - Pr, através da senhora Roseane Cristina Galera, fiscal de contratos, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercera a mais ampla e completa fiscalização na sua execução, nos termos disciplinados nos termos do
Anigo 117, da Lei Federal n. 14.133/2021.

ao

com a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA
12.1. A contratada responderá pela qualidade dos produtos objeto deste contrato nos termo.s da l.EI N« «,n7«/gn róHion
de defesa do consumidor. — -

12.2. A proponente/contratada fica obrigada a garantir qualidade dos produtos/equipamentos contra defeitos técnicos fsc
solicitado).

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS OU SUPRE.SSÔES

12.1.13.1. As Atas de Registro de Preços a serem firmadas terão vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo a critério da Administração ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos nos termos do art. 84. da Lei
n 8 14.133/2021, limitado a 60 (sessenta) meses, através de termos aditivos, ficando vinculada a existência de recursos
orçamentários.

12,2.Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, exduir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do
vencimento, conforme disposto no Art, 183 da Lei n^. 14.133/2021.
12.3.Só se iniciam

Lupionópolis.
e vencem os prazos previ.stos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de

12.4.A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o art
125 da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO ART.140 DA LEI 13.133/2021
14.1.0 lecebimento do objeto licitado sera realizado pela Comissão de Recebimento designado pela autoridade competente,
nos termos do Artigo 140, da Lei n. 14.133/2021.
14.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
'Í4.2.Í. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

14.2.3. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
mediante notificação por escrito, mantido o preço/valor/taxa inicialmente contratado;

14.2.4. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua compiementação ou rescindir a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

14.2.5. Na hipótese de compiementação, a Contratada deverá fazé-la em conformidade com a indicação da Contratante,
mediante notificação por escrito, mantidos o preço/valor/taxa iniciairnente contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

i10 y 8



-7-

15.1. 0 Regime de Execução da pre.sente licitação será aquisição PARCELADA.

CLÁÜSUU DÉCIMA SEXTA - VINCUUÇÃO AO EDITAL

^ ° obrigando as partes cm todos os seus termos, as condições expressas no Edita!
Modalidade Pregão Eletronico n® 000/2025, juntameme com seus anexos e a proposta da CONTRATADA,

CLÁUSÜU DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO

17.1. Será competente o Fora da Comarca de Centenário do Sul que as partes elegem para qualquer procedimento relacionado
presente contrato.

com 0 cumprimento do

CLÁUSULA DÉCIMA SOfTAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A CONTRATADA se compromete a manter completo e total sigilo sobre
CONTRATANTE, para a execução do objeto do presente Contrato.

documentos e Informações fornecidas pelaos

18.2.VENOMENTO DO CONTRATO nÍo
mesma.

a obrigação da CONTRATADA de cumpriros termos contratuais assinados até a data do vencimento da

18^2.1. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 3Ü {trinta] dias de vigência do Contrato determinarem a gradativa redução
aumenlodoforaccimento,ateaela{K)raçaodeumnovocontrato. ^

integrante, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no editai
14.133/2021..

cessa

011

e as normas contidas na Lei Federal n®

P'-'''ante astesteraunhas abai» indicadas, para todos os flns e

Liipionópolis. 07/04/2026.

t

CHESPO aÀLTDA

FRANCISCO CARLOS CRESPO

CONTRATADA

JOSE CARLOS flBERIO

PREFEITO MUNICIPAL

á '
!

PAULO HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA CLAUDINEI BREGONDl

PRAÇA Pe. ANTONIO POZZATO, 880 - FONE/FAX (43) 3660-1100-CEP 86635-000

t? V C 0 f i.
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SETOK i)E COMPRAS E i.iaTAÇÃíJ
EX TRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N“6fl/2026

Ata de registro dc preço N'" 60/2020 - Preeào n"
Contratante; PREFEITURA
LUPIONÓPOLIS

Coiiiratado: CRESPO CIA LTDA

Objeto; LI. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE COMBUSTÍVEL {ETANOL. GASOLINA COMUM
OLEO DIESEL S-500 E SlO), PARA ABASTECER A FROTA
DE VEIÇÜLÜS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO
LÜPIONOPOLÍS. ESTADO DO PARANÁ
ANEXO I.

Valor Total 1.985.240,00 (Um Milhào, Novecentos e Otlenia e

Cinco Mil, Duzentos e Quarenta Reais).

Funcionai Prograinática;
DOTAÇÕES
Conta da despesa - Funcional programática - Fonte <le
Natureza da despesa - Grupo da fonte
270 - -

Exercício

Prazo de execuç.ão; !2rneses
Dara da assinatura; 10 de abrii de 2026

MUNICIPAL DE

DE

CONFORME

recurso -

03.002.04.122.0003.2005 - 0 - 3.3.90.30.99.01 Do

Publicado por:
Aria<iny Micheliy Peíegrino de Campos

Código ldentincador:FC61B6DE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/04/2026. Edição 3508
A verificação dc autenticidade da matéria pede ser feita
informando o ctnligo identificador
htlps;/7www.diariomunicipal.com.br/amp/

no site;

https://www.dianomunidpal.com.br/amp/materia/FC61B6DE/462b1f37a5 5d1ca1a97feQ958d3f8981462b1f37aS5d1ca1â97fe0958d3f698l 1/1
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prefeitura íílunttípal íie fapurat
Av<ni«ia Bolívâr, 3í5-CenctC'- Fone: [44)5^55413*- Fax; (44)36354300

admmistiador§japnet.combr-CEP- 5*335-000-CNPJ- *5 *55,349 0001*59-Japucrâ Pt.

Estado do Paraná

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NS 50/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO - NS 9/2026

NOS SEGUINTES TERMOS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF. sob n®.

75.788.349/0001-39, com sede aAvenida Bolivar, 363 - Centro, JAPURÁ-PR., representada pela Prefeita Municipal,
Adriana Cristina Polizer, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n^. 6.500.314-7/Pr., inscrita no

CNPF/MF. sob n2. 027.750.979-36 residente e domiciliada nesta cidade de JAPURÁ - Pr, aqui denominada
CONTRATANTE; e a empresa AUTO POSTO ARIPUANAN LTDA, Pessoa Jurídica, com sede administrativa à AV. GUIOMAR

GASPAR BATISTA 671, 671 - CEP: 87225000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Japurá/PR inscrita(o) no CNPJ sob o nS

78.727.823/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Srfi(â) ALEX SANDRO

REZENDE, inscrito(a) no CPF sob o ns 744.621.139-34, portador(a) da cédula de identidade RG n® 5.015.604-6 SSP/PR,

residente e domiciliado(a) no Município de Japurá/PR daqui por diante denominada CONTRATADA; e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no

Processo Administrativo nS.27/2026; e que se regerá pela Lei ns. 14.333/2021, de acordo com as seguintes cláusulas e

condições:

ICLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato visa a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL SIO, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, VISANDO

GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ/PR., conforme
estimativa e especificações que constam no Anexo I -Termo de Referência, da Dispensa de Licitação n® 9/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO CONTRATUAL

2.1. A vigência do presente contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, mediante termo aditivo, naforma do art. 107 da Lei Federal n® 14.133/21.

2.2.0 contrato poderá sofrer alterações, por ato da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ, mediante termo aditivo, nos

termos do art. 124 da Lei Federal nS 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO

3.1.0 presente contrato tem como valor o seguinte:

AUTO POSTO ARIPUANAN LTDA

Qtde : Preço totalProduto/Senríço Unid PreçoItemL^te

112.650,00DIESEL S-10 ADiTIVADO LT 15.000,00 7,511 1

112.650,00TOTAL

3.2. No O valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA QUARTA - DOS DADOS DA CONTRATADA

4.1. Dos dados básicos da contratada:
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RESPONSÁVEL LEGAL ALEX SANDRO REZENDE

(44) 3635-1321TELEFONE

posto.cia@gmail.comE-MAIL

JAPURÁ/PR.MUNICÍPIO/ESTADO

AV. GUIOMAR GASPAR BATISTA 671 - CENTROENDEREÇO

CLÁUSULA QUINTA-DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAL

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, o qual fica fazendo

parte integrante do presente Contrato.

5,2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ICLÁUSULASEXTA-DO PAGAMENTO E REAJUSTE

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteiscontados da finalização da liquidação da despesa.

6.2. O pagamento será preferencialmente realizado através de crédito em conta corrente, boleto bancário ou pix.

6.3. Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais

penalidades previstas na Lei.

6.4. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE por inadimplementode qualquer Cláusula deste Contrato.

6.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do
contrato.

6.6. Após o interregno de um ano, em caso de prorrogação do prazo contratual, independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênciada anualidade.

6.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

6.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

6.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão)adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante;

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato.

4152



i^refeítura íWunítipal bc fapurá«â Avenida B<?ü^'ar 3í3 - Ceniio- Fone: (44N3Í3Í-15 Fav; (44)3635-1300
adminiitrador'gjapnet.com,br- CEP S"2-5-000- CXPJ- '5.~SS,349 0001-39 -Japurá ft.

«'v

Estado do Paraná

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído,reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscaiizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente

designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste contrato.

7.1.6. Exigir 0 cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os termos de

sua proposta;

7.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor;

7.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato efirmadas na sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos eas despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a execução imediata do objeto, conforme especificações no presente contrato, considerando ainda o Termo
de Referência e Edital deUcitação que deu origem a este instrumento, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas;

8.1.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o caso.

8.1.4. Sujeitar -se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos
solicitados;

8.1.5. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste contrato, nem subcontratar qualquer dos serviços a

que está obrigada sem prévioassentimento por escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ.

8.1.6. Assinar o contrato, no prazo de 10 (dez) dias contados da convocação para realização do ato, sob pena de aplicação

das sanções cabíveis dispostas em Lei vigente.

8.1.7. Prestar com diligência, profissionalismo e segurança os serviços objetocertame, responsabilizando -se única, integral
e exclusivamente pelas consequências e implicações dele decorrentes. '●

8.1.8. Responsabilizar-se pela idoneidade e comportamento de seus colaboradores/prepostos, bem como pelos direitos
trabalhistas deste, respondendo por qualquer prejuízo que venha a ser causado por estes em razão da execução do
contrato.

8.1.9. Ler todas as condições da contratação, não podendo, posteriormente,alegar seu desconhecimento.

8.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da execução do objeto.

8.1.11. Acompanhar as publicações referentes ao presente contrato, as quais serão veiculadas através do Diário Oficial da
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ.

8.1.12. Cumprir seus deveres de sigilo e de ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendo
todos os demais atos e funções necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas.

d
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9. l.As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotaçãoorçamentária:

Dotações

Conta da

despesa

Fonte de

recLrsQ

Exercício da

despesa
Funcbnal programática Grupo da fonteNatureza da despesa

Do Exercício09.001.26.782.0004.2030 3.3.90.30.01,031070 02026

Do Exercício09.001.26.782.0004.2030 510 3.3.90.30.01.032026 1080

Do Exercício09.001.26.782.0004.2030 511 3,3,90,30.01.032026 1090

Do Exercício09.001.26.782.0004.2030 1065 3.3.90.30.01.0311002026

Do Exercido10.001.10.301.0006.2051 0 3.3.90.30.01.0316902026

Do Exercício10.001.10.301.0006.2051 3.3.90.30.01.033032026 1700

Do Exercício10.001.10.301.0006.2051 3.3.90.30.01.031710 4942026

Do Exercício10,001.10,301,0006.2051 1494 3.3.90,30.01,0317202026

Do Exercido10.001,10,301,0006.2051 404 3,3.90,30.01.0317212026

Do Exercício12.006.12.122.0017.2098 103 3.3.90.30.01.0356302026

Do Exercício12.006.12.122 0017.2098 104 3,3,90,30,01.0356402026

Do Exercício12.006.12.122.0017.2098 134 3.3.90.30.01.0356502026

Do Exercício3.3.90.30.01.0312.006.12.122.0017.2098 15156602026

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA

10.1. A execução do objeto deste contrato não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da
CONTRATADA, nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual ou pessoa física, tampouco

exclusividade de colaboração entre as partes contratantes.

10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação

de serviços autônomos, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o
CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. Além das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n^ 14.133/21, são motivos para rescisão do presente contrato
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas nesteo nao

instrumento.

11.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na

legislação antes mencionada.

11.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias. ^

11.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo

à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se
neste prazo a CONTRATADA não prestar os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser
aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

12.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do processo de

Dispensa n* 9/2026.

12.2. A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis da Lei Federal n“
14.133/21, subsidiariamente ao Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.

12.3. Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a
qualquermomento,sersolicitadapelo CONTRATANTEpara fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA
fica obrigada a apresentarao CONTRATANTEa qualquertempo todas as informações, certidõesnegativas, alvarás e

demais documentos que este lhe solicitar.
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12.4. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ICLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021,o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo Justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n212.846, de 12 de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se Justificar a

imposição de penalidade mais grave;

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

iíi. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f",

"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que Justifiquem a imposição de

penalidade mais grave,

iv. Multa:

'c" e "d" do

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

30 (trinta) dias;

(2) compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nocaso de inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante.

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação.

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 10 (dez) dias, a contarda data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo queassegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando -se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de eclaração de inidoneidade para licitar ou

contratar. Na aplicação dassanções serão considerados:
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. a natureza e a gravidade da infração cometida;

I. as peculiaridades do caso concreto;

il. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

V. os danos que dela provierem para o Contratante;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do

órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^ 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei.

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de aplicação da sanção, informar e

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidônease Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder ExecutivoFederal.

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA PROTEÇÃO DE DADOS

14.1. A CONTRATADA deverá observar o disposto na Lei Federal n° 13.709/2018 conforme segue:

14.2. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga -se a atuar no presente Contrato em conformidade com a

Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre
a matéria, em especial a Lei n° 13.709/2018,além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país
ondehouver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

14.3. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em

conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por

qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o
direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

14.4. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a

confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso,

modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

14.5. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os

dados pessoais não podem serlidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da
CONTRATANTE.
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14.6. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros

contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos,

sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer
Dados Pessoais estritamenteconfidenciaise de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestaçãode serviços

à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobreas disposições legais aplicáveis em relação à proteção

de dados.

14.7. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da

CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações,extratos,

análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra formareflitam referidas Informações.

14.8. Caso a CONTRATADAseJa obrigada por determinação legal a fornecerdados pessoais a uma autoridade pública, deverá

informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

14.9. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer nao

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA,

seus funcionários, ou terceiros autorizados ou qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e

responsabilidades da CONTRATADA.

14.10. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem

como pelo ressarcimento dopagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/oua terceiros

diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer dos dispositivos previstos nesta

cláusula quanto a proteção e uso dos dados pessoais,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO:

1 - O ORGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DO CONTRATO devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificais e não-competitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo iicitatório ou afetar a execução do contrato;

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista nesta Cláusula; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos do parágrafo segundo desta Cláusula, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
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parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. A fiscalização do contrato será realizada pelos fiscais de contrato da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ, nos termos

da Lei Federal n‘ 14.133/21.

ICLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidasou questões oriundas do

presente contrato, renunciando-se expressamente a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

16.2. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual

forma e teor, na presença das testemunhas abaixo, devidamente rubricadas para todos os fins de direito, cuja

publicação simplificada será efetivada pelo Contratante nos termos do art. 94 da Lei Federal n^. 14.333/2021.

Japurá-PR., 15 de abril de 2026.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita

AUTO POSTO ARiPUANAN LTDA

CONTRATADA

j.

í

Eduardo Finger Coutinho
Fiscal de Contratos

Portaria 87/2025-PMJ

Gilberto Robert Mincoff

Gestor de Contratos

Portaria 22/2025-PMJ

Testemunhas;

Huelyton Andrade Godoy

CPF: 063.016,159-30

Luciana Martinez Cordeiro

CPF; 004.524.739-00
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I—CERTIFICADOn

Relatório de Cotação: COMBUSTÍVEIS

Pesquisa realizada entre 16/04/2026 10:36:06 e 16/04/2026 10:38:10

Rnlitíói iti ger.irli) m> dia (IP; l(>7.i‘>ü.44,J4fj)

'T

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

(
Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado (tem.

Conforme lnsrru{3o Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), noMgo3‘, “A pesquisa de preços será maierialíjada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado pora a

dcpniçâo do valor estiniodü."

Item 1; GASOLINA COMUM

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 6,75 (im)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL ■

A

1/1 10.000 R$ 6,75 64% RS 67.500,00

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

87.564.381/0001-10 - MUNICÍPIO DE IBIRUBA/1 - MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ - RS1 87564381000110- 07/04/2026 R$6,75

1-000085/2026

Valor Unitário R$ 6,75

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 6,75

Item 2: OLEO DIESEL SIO

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 7,59 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCin-ADO

R$ 7,59

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

1 /1 5.000 36% RS 37.950,00

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

87.564.381/0001-10-MUNICÍPIO DF. IBIRUBA /1 - MUNICÍPIO DF IBIRUB/!l-RS 87564381000110- 07/04/2026 R$7,59

1-000085/2026

Valor Unitário RS 7.59

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7,59 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,59

Valor Global: R$ 105.450,00

Relatório gerado no dia 16/04/2026 10:38:26 (IP: 167.250,44,146)
Cúdtgo ValidaçSo: 2NVi%2f8kVpwsclBvPbBa6v8P%2bU28D10goqxhayl(Qee2sqHU8nPim6WA%3d%3(l
hiip://yMW.banccMjeprecos.com.br/Certifica(loAuteniiadade’>loken =2MVi%252f8kVD'A-sclR'/PbRaGv8P^,2G2bU?8DlQciQaxhaykOeersnHU8iiP tm6WA»t'?‘fvi»,?«;-tri 1/4
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1.00

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

● 1) GASOLINA
COMUM

0.75

r 1# 2) Oleo díesel
0.50

36%SIO

64% 0.25

Â 0.00

Item 1 Hem 2

Detalhamento dos Itens

riem 1: GASOLINA COMUM

Preço Estimado: R$ 6,75 (un) Percentual: Preço Estimado Calculado: RS 6,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 6,75

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades GASOLINA COMUM

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 6.75

CNPJ: 87.564.381/0001-10 Data: 07/04/2026 00:00

Órgão: município de IBIRUBA /1 - MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ - RS Modalidade: Dispen.sa

Objeto: Aquisição emergencial de combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel

s500 e óleo diesel slO)

GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM

SRP: NÃO

Identificação: 87564381000110-1-Ü00Ü85/2Ü26

Lote/Item: 1/2Descrição:

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

07/04/2026 00:00

hl[ps://wvAv.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: L

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

15.775.937/0001-06

●VENCEDOR*

PALOSCHI & RIZZARDI COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA R$ 6,75

Item 2: OLEO DIESEL SIO

Preço Estimado: R$ 7,59 (un) Percentual: Preço Estimado Calculado: RS 7,59 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,59

Quantidade Descrição Observação

ÓLEO DIESEL SIO5.000 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 7,59

Relatório gerado no dia 16/04/2026 10:38:26 (|P: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwsclBvPbBa6v8P%2bU28010gotpthaykQee2sqHU8nPtm6WA%3d%3d
h»p:/Avww.bancodepiecos.com.br/CenilicadoAutenticidadePloken=2bJVi%252f8kV[;wsdBvPhBa6>'8P%252bU?8D10oaaxnavkOee?saHU8iiPtm6WA%253d%253d 2/4Ê1
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CNPJ: 87.564,381/0001-10

Órgão: MUNICÍPIO DE IBIRUBA /1 - MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ - RS

Objeto; Aquisição emergencial de combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel

sSOO e óleo diesel slOJ

Descrição: ÓLEO DIESEL SIO - ÓLEO DIESEL SIO

Data; 07/04/2026 00:00

Modalidade; Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 87564381000110-1-000085/2026

Lote/Item; 1/3

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

07/04/2026 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

12,000

Unidade: L

UF: RS

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

PALOSCHI & RIZZARDl COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA R$ 7,5915.775.937/0001-06

●VENCEDOR-

Relatório gerado no dia l$/04/2026 10:38:26 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwsclBvPbBa5v8P%2bU28D10goqxhaykQee2sqHU8tiPtm6WA%3d%3d
hiip7AMvw.bancodeofeco5.com.Or/CeriilicadoAmenticidade':’loken=2 NVi%252t8kVüwscl6vPbBa6v8P%2520U28D10aoaxhavkOee2saHU8nPtm6WA%2S 3d%253d 3/4
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO-O Banco dc Pi^eços é um» suluçAo tecnológica que atende aos parâmetros de pesquba dispostos em Leis vigentes. Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Becretos e Portarias.-Sendo assim, por reunir diversas fontes guvemanmitais, cum{deinentares é ste

de domínio amplo, tj sistema nâo é cnnsiderado uma fome e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 16/0412026 10:37:48

Acessar a fonte aflui

Relatório gerado no dia 16/04/2026 10:38:26 (IP: 167,250.44.146)
Código Validação: 2NV(%2t8kVpwsclBvPbBa6v8P%2bU28010goqxhaykQee2sgHU8nPlm6WA%3d%3d
miR://WWw.bar^codeDrecos.com.br/CefmieadoAutemicidade?token=2NVi%252í8kVnwselBtfPbBnGveP%252bU2aDiO(iQa>fínvkOee2saHU8nPtm6WA%253d%253rt 4/4
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

«.«■●d

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
^ iiÉtr '

Planalto - PR, 23 de abril de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para o

REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24

horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de
ida/volta á Curitiba-PR e região metropolitana, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
á fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
á fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

á fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente

Lo]l t. ã
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

í)S3. f



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
»%%»pf* I

Planalto - PR, 24 de abril de 2026.

DE: Secretaria de Finanças - Contador
Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação para o REGISTRO DE PREÇOS visando

a Contratação de empresa com funcionamento 24 horas para fornecimento de

combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de

veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e

região metropolitana, expedido por Vossa Excelência na data de 23/04/2026, com

fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio

deste informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas

no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à

saúde e a educação, conforme pedido exarado pelo Secretário de Administração

Marcelo Felipe Schmitt, no valor total de R$ 101.650,00 (Cento e um mil e

seiscentos e cinquenta reais) Sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.i. RG N° 3.654.820-7 - PR
ENSON EL^AR SCHABO

Secretário de Finanças

íi
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/04/2026

Página:!

Órgão/Unidacfe/Prqaoou Atividade/Conta de d&spesa/Fofile de recurso [ F. PADRÃO/ORIG/APU DES/DET) Saldo atualValor autorizado Valor atualizado Líquidoerrpennado

01 OatNnsteduPrefeiiD

102 GaüfwleitoPrefeitQ

04.122.0402^12 GabineterfoPreíeilo

3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Li\res)

1$.416,56 ;

13416,56

16.416,56

>: 20.D0G.0O 20.000,00

20.000,00

20.000,00

3583,44

3.583,44

3563,44

Li

20.000,00

2O.MO,0O

00050 20.000,00 20,000,00 3.583,44 16.416,56

'E Secretaria de efirtitisfração

103 D^Mrtamento de Adrrinistração Gerai

04.122.0402J2007 AtiVdade do D^»rtamento de Adcinistração Gerá

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00240

178.546,29 !

173548.29

176.548,29

aoo.ooaoo 200.000,00

200.000,00

200.000,00

23.451,71

23A51.71

23451.71

20o.a»,oo

200.000,00

E 00000 000(VOl/07/0Of00 Recursos Ordinários (Livres) 176.548,29200.000,00 200.000,00 23.451,71

OS SecretHi iu de Obras eSenaçf» Urbanos

115 DepartsnentodeObras

15.452.1501.1052 Pavtmeríação Urbana

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00530

15,5121501.1061

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.131,011,21 ,

901.348,36

376238,00

1.330.000,00

1.030.000,00

500.000.00

1.330.000,00

1.030.000,00

506000,00

198.W8.79

126651.64

123.762,00

E 0X00 000OXH/07/0O1XI RecurscsOrdnáriostüvres)

SaneamerlD Básico

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

123.762,00

4689,64

376.238,00

495.110,36

E 00000 0O(KVO1/07/0tV0O Recursos Ordinários (üvres)

18.4Ô21601.1054 Cooslfuçáode Núcleos Hatelaciooeis

3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00740

00660 500.000,00

30.000,00

500.000,00

30.000,00

4.889,64 495.110,36

30.000,000,00

E 00000 000IW)1/07/00iO0 Recursos Ordinários (Uvies) 30,000,0030.000,00 30.000,00 0,00

116 DaparlamantodeServiçoe Urbanos 229.66285300.000,00 300.000,00 70.337,15

15.452.1501.2053 ManUençãodos Serviços Urbanos

3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

300.000,00 300.000,00 ro.337,15 229.66285

00900 E 00000 0000/01/07/00/00 RecursosOtífúrios (Livres) 229.662,85300-000,00 300.000.00 70.337,15

06 Secretaria de Serviços RcdoVsios

119 Departamento de MáQunase Equipamentos

26.73226012067 ManutençãodosServtçosRodCwárice

3.3,90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

1.^3231,35 ;

862633,23

862633,23

1.^.000,00

1.100.000.00

1.100.000,00

1.8SO.OOO.OO

1.100.000,00

1.100.000,00

586.768.^

237,366,77

237.366,77

00990 1.100.000,00 862633,231.100.000,00 237.366,77

120 Doparlamento de FlsKílzaçâo de Estradas

26.7822601.1066 Pavimeií^áo e Restaiíaçâo de Estradas Mincipais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01070

400.598,12

400.598,12

750.000,00

750,000,00

750,000,00 3i».401,88

349.401,68750.000,00

E 00000 0000/01/07/OC/00 Recursos Ordinários (üvres) 400.598,12750.000,00 750.000,00 349.401,88

07 Sücrolariatie Educação .

121 DepartamenlodsBvsino

12361.12012036 Manutenção do Ensino Fundamer4al

228.523,65 i

228.523,65

11050,10

668.000,00

660.000.00

660.000,00

eeaooo.Qo

4oaooo.oo

431.47635

431.47^

38a943.90400.000,00

Em ti do por: JON ES ROBERTO NNNER, reversão: 5538 u

CJ"!

15W202610:29.28

E - Grupo da fbne doe«rcício/ EA - Grupo da fonte de etercicíos anteriores
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Prefeitura Municipal de Planalto -2026

Saldo das contas de despesa

Calculado e m: 15/04/2026

Pàgina;2

Õrgão/ Unidade / Prcjelo ou Ali\idacte/ Conta de despesa / Fonte Oe recurso [ F. PADRAO/ORIG/APUDES/DET) Valor autorizado Saldo atualValor atualizado Líquido errpenhado

13.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E OOOOO OOOtVOl/OT/OCVOO Recursos Ordinários (Uwes)

12365.12D1J2045 AlerxSmBfío das Creches Municipais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0OOÍVO1/07/0lX)O RecursosOrdinários (Uwes)

12365.1201.2046 Ensino Pré Escola-

3.3.9O.X.CO.0O MATERIAL DE CONSUMO

E OOOOO OOO(V01/O7/OOrtX) Recursos Ordinários (Liwes)

123^.1201.^2 EducaçâoParaJc^enseAduKos

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01770

01230
400.000,00

100.000,00

366.949,90

24.307Í5

13.050,10

75.692,75

400.000.00

1M.OOO.OO

01630
100.000,00 100.000,00 24,307,25 75.692,75

80.000.90 Bo.cno,oo 14.994.22 65.005,78

01740
80.000,00

50.000.00

80.000,00

50.000,00

14,994,22

1.02233

65.005,78

48.977,67

É 00000 OOOOrtl1/O7/OCV0O Recursos Ordinários (Uiíes)

12367.12012041 Educação Espetíd

3.390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00

30.000,00

50.000,00

30.000,00

1.022,33

4.202.65

48.977,67

25.797,35

01830 E 00000 OOOtVOlW/OOW Recursos Ordnàrios (ü«-es) 30.000,00 30.000,00 4.202,65 25.797,35

06 S«u-ebfiaá6Esixrre

121 Oapartamerft^deEsportfis

27.81227012069 Manutenção a Secretária de Esporte

3390.3).00.00 MATERIAL DECONSUMO

E OOOOO OOOtVOI/07/OOTX) Recursos Ordnários(üvres)

200.000.00

200.000,00

200.000,00

affl.000,00

200.000,00

2IXLOOO,00

4113436

43.184,86

43184,86

156.615.14

1%815,14

156.815,14

01940
200.000.00 156.815,14200,000,00 43.184,86

09 Sec-retería de Saude

126 Funde Miricipâl de Saúde

10.301,10012127 Gwenciamertoe Qualificação da Atsnçáo Primária em Saúde

3.39020.00.00 MATERIALDE CONSUMO

770.000,00

770.000,00

5^.000,«I

610,40141

603401,51

452848.55

770.000,00 166.S8.49

770.000,00

520.000,00

166.598.49

67.151,45

E OOOCO 0000rt31/07/0(y00 Recursos Ordnáfics (Livres)

FcrIaleeimerdú da PciKcade AssistSnda Fa-necêuSca e Insumos Profilaticos Me

3.390.30.0300 MATERIAL DECONSUMO

E 00000 000iy01/07/0cy00 Recursos Ordinários (Livres)

02220
520.000,00

250.000,00

452848,55

ia),55296

520.000,00

250.000,00

67.151,45

99447,04
10301.10012030

02410
250.000,00 250.000,00 99.447,04 150.552,96

,10 SecrawiatteAssislándasceial :'

142 Fundo MuncÁtsDirdtos da CriaiçaectoAdctescenie

06.2430801.^)23 AssisléntíaaCriançaeaoAddescarte

3390-30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E OCOCO 000(V01/07/0(yoO Recurses Ordinários (Livres)

144 gerengiamentooasecretariad’eí^íst^cws<x:Tal ”

{*.241.08012021 Assistência a Pessoa Idosa

3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

E OOOCO OOOO/OI/OT/OCVOO Recursos Ordnários (Livres)

OS242.C*012022 Assistência a Pessoa com Deficlerela

255.000.00

50.000,00

50.000,00

2722SL2?

2435.68

293568

227.774.73

47.064,32

47.064,32

255.000,00

50.000,00

50.000,00

02730
50.000,00 60.000.00

ai500o,oo

10.000,00

2.935.68 47.064,32

205000,00

10.000,00

242^.59

390,54

180.710,41

5609,46

02970
10.000,00

5.000,00

9.609,46

4,434,69

10.000,00

5000,00

390,54

56531

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5538 u 1504/202610:29:28
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Prefeitura Municipal de Planalto -2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em; 15/04/2026

Páglna:3

Órgão/Umclade/FTcjetoouAtiNidade/Corta de despesa/Forte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APU DES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado UqiidoerTpenhado Saldo atual

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ê 00000 OüOO/01/07/OCrtX) Recursos Ordinários (Liííes)

{£.244.0601.1025 Assistência a Fornlias em Situação de VtineraOilidade Social

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03060

03040 5.000.00

40.000.00

5.000,00

40.000,00

565,31

3560.63

4,434,69

36.439,17

E 00000 0OOCrtH/O7/O(V0O Recursos Ordinários (üwes)

0&244.0801.2Q24 GweociamentodaSecretâria de Assistência Social o CRAS

3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03140

40.000,00 40.000,00 3.560,83 36.439,17

150.000.00 150.000,00 19.772,91 130.227,09

E 00000 00OCVO1/07/0(V0O Recursos Ordinários (Li\res) 150.000,00 150.000,00 19.772,91 130.227,09

^creiana de AgricULra

133 Oepsrtamonlode/^ricuKurB

20.606.2001.1056 Rrtrrtha Mecanizada

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 OOCWOI/or/OCVOO Recursos Ordinários (ürfes)

^.606.2001.2057 Apoioaos Produtores Rurais

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0OOtVO1/07/O(V0O Recursos Ordinários (üvres)

20.606.2001.2059 F^ogranas Conseneçãode Solos

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

650.000,00

650.000,00

200.000,00

850.000.00 59.133,17

99.133,17

58.357.59

501.886,83

590.8^83

141.642,41

eai.ooo.oo

200.000,00

03210 200.000,00 200.000,00 58.357,59 141.642,41

200.000,00 200.000,00 467,59 199.532,41

03270 200.000,00

35.000.00

2O0.COO,0O

35.000.00

467,59 199.532,41

35.000,000,00

03340 E 00000 0000/01/07/00/00 Recurscs Ordinários (Livres)

20.606.2001.2060 Apoio a Produção Pecuaie

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 OOOOA11/07/OIKIO Recursc60rdnários(Uvres)

20.6KI.1301.2075 RcgramadoF^cUtura

3.390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

35.000,00

200.090,00

35.000,00

200.000,00

0,00 35.000,00

199.692,01307.99

03360 200.000,00 200,000,00 307,99 199,692,01

15.000,00 15000,00 0,00 i5ooo.cn

03420 15000,00 15.000,00 0,00 15.000,00

|12 SecreiariaaelndúsiriasCsmârciaerLrismp
134 Divisão de Indústria

22.661.2201.2062 Incotivos as Allvidades Comerdais. Industriais e ao Turismo

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E OCOOO OOOQ/O1/07/O0«) Recursos Oretrwios (Livres)

22^1.2201.2064 Aprto/PromDçãDdeOnUgaçãodoFciraseneÃreadDTirismo

3.390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E 00000 000(V01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

37.473.30 ;

37.4A30

17.473,30

40.000,00

40.000,00

20.000,00

40.000.00

45000.00

20.000,1X1

2526,70

2,526,70

2526,70

03490 20.000,00 20.000,00

25000,00

2.526,70 17.473,30

20.000.00 0,00 20.000,00

03520 20.000,00 20.000,00 0,00 20,000,00

Jl3 SeofetariaddMaoAmbiaíe.
. 136 DeparlamartcdeMaoAmblerte

15541.0801.1056

160.000,00

160.000,00

10.000,00

160.00500

160.000,00

15000,00

7.410,00

7,410,00

152.690,00 ■

152S90,Cn

10.000,cnObras vrttzKias ao Mrto AntJlerte 0,00

3.3.90.30.(».00 MATERIAL DE CONSUMO

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5538 u 15/04/2026 10:29:28
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em; 15/04/2026

Pagina:4

Ôrgão/Unidade/PrqetooijAti«dade/Conlaâeüespesa/FQrtederecurso( F. PADRÃO/ORIG/APL/OES/OET) Valor autorizado Valor atualizado Líquido errpeohado Saldo atual

03SS0 E OOOOO 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üwes)

16.541.0801.2055 Preser\eçaoe Recuperação Arri^ental

10.000,00

142.590,00

10.000,00

150.000,00

10.000,00

191.000.00

0,00

7.410,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

03620

^14 SecrátanacieCUfaM

E 00000 000(y01/07/00rt)0 Recursos Ordinários (Liwes) 150.000,00 150.000,00 7.410,00 142590,00

t *1. .^.^ .-n. 130.000.00 . m000,D0 ● ● 13.099,72 116900,28

I 138 Dsparlam^ de Cultura
13.3921301.2047 AtiudadesdoOepart^nentodsCUtixa

3.3,90,30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

116.900,28]
116900,28

130.000,00

130.000,00

191.000,00

130.000.00

13.099.72

13.099,72

03720 E 00000 0OO0flD1/O7/0a/O0 Recursos Ordinários (üwes) 130.000,00 130.000,00 13.099,72 116.900,28

Total Geral 6265.000,00 6.265.000,00 1.563.447,15 4.701.552,85

Critérios de seleção:

OatadocálcUo: 15/04/2026

Órgão entre: 01 e 14

Natureza de despesa enire: 3.3,90.30.00.00 e 3.3.90.30.00.00
Fonte de recurso e")re: 00000 e 00000

c:''

r:

● — cr- - -

OO

Erntido por: JONES ROBERTO KINNER, na \ersào: 5538 u 1504/202610:29:28
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

«...

MUNICÍPIO DE

P-UNALTO

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°
/2026

72026

PROCESSO LICITATÓRIO N°

DATA DA REALIZAÇÃO: / /		
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
https://www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado

O município de planalto, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n"" 1583 -

centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni,

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Administração, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens
de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de de 2026 às OShOOmin

UASG: 987775- município DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública; https://www.qov.br/compras/Dt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital

e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n“ 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla

Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de
Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no Diário

Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n*" 3446 de 13 de janeiro de 2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.qov.br/compras/pt-

1

1.1

br.
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá

de 2026 às OShOOmin, no site https://www.qov.br/compras/pt-br, nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.2 de

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de

empresa com funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e

Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com

viagens de ida/volta á Curitiba-PR e região metropolitana.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:2.2

https://www.aov.br/compras/pt-br e wvm.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.4

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30h às 17:30h.

ou pelo e-mail:

_ 2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

Página 2
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3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos

e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https://wvw.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça
São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional

que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação,
quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5

PR, ou

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de

representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, em campo específico no sitio eletrônico https://wvw.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro,
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.2

ser
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4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona! e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão
lõgo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar

147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas;

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma
da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a", enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
as pessoas físicas sob insolvência;

como
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d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www.qov.br/compras/pt-br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.3

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação

no

7 DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

Página 5



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

I! - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 1°, XXXilI, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°,
da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7-5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
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7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o

caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma
que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.
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8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante

troca de mensagens, em campo próprio do s'stema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte

e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chaL

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

os

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento
ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a

regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatórío, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformídade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;
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8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro

apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006
^ hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

na

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequívei.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente
inexequívei.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequívei por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$

0,01 (um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.
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8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais

bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação.
8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ULTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio
de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br,

devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
^ formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

nao

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo
com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa
redigida com clareza, sem emendas rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas

Página 10

)78I



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador

acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes vencidos,

marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de validade da

proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme

modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no editai;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com as

especificações técnicas estabelecidas no editai e quanto aos preços unitários ofertados, que não
poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a compiementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desciassificação da proposta somente cera cabível

se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível I

ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Níveis III, IV e VI, em relação a queles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar

documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação as empresas

enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

Página 11

079



município de planalto'A

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

-H'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto do

certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme

natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELí: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja

aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá10.4.2

em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão

pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta.
10.4.2.2.1 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.2.3

Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar ta! condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço ÍFGTSl;

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDT), nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

^ restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período,

a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente

vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de

pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
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sessenta mi! reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação

de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.9.1 A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência

Nacional de Petróleos), em plena validade.

10.4.9.2 Alvará de localização e funcionamento da empresa, fornecido pelo órgão competente
local da sede da proponente que comprove estar localizado no TRECHO - BR 373 KM 415 AO

KM 385 - Estado do Paraná, e funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia;

10.4.10 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.10.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.1 a 10.4.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e do\A/nload, o licitante

deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4.1 e de 02 (duas) horas, a

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, na o será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

10.6 Será verificado quanto ás declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021).
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, j

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,
em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.
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10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser encaminhados

a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000, no prazo

estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9 Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, a Pregoeira examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e procedimentos previstos
em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá

enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.
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11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edita! de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°,

§1°, eart. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.
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13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, em

até 10 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou

inabilitação, conforme IN 73/2022;

^ 13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://w\AAA/.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

â
Página 17

> n :) J



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

■f.

MUNICIPiO DE

PLANALTO

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. O fornecimento do objeto será realizado no estabelecimento da CONTRATADA no período
de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de Planalto.

16.2. A CONTRATADA deverá ter sede localizada na BR 373, entre os KM 415 AO KM 385.

16.3. No ato do fornecimento do objeto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;
b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

16.4. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum
tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

16.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
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responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

16.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens

do órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos operados por seu

pessoal.

16.7. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde

que haja saldo remanescente.

16.8. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

16.9. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas

técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados
todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e

Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho.

16.10. A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional
de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa
participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.

16.11. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
^ respectivo contrato.

16.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;
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f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas peia
contratada;

17.2 São Obrigações da CONTRATADA/ DETENTORA DA ATA:

a) Cabe a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem

reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,

b) A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos

causados aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos
operados por seu pessoal,

c) A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de

greve de seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,

garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada

objeto, desde que haja saldo remanescente,

d) O combustível, fornecido pela CONTRATADA/DETONTARA DA ATA deverá ser de boa

qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características,

e) Cabe a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem
reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,

f) Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional
do Petróleo-ANP, conforme legislação em vigor,

g) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho,

h) A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de

Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa participante,
fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente;

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, obrigando-
se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas características,

j) A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA se responsabilizará por todas as despesas relativas

ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto

e taxas incidentes sobre o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato,

k) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição.

ou
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I) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

m)Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a

preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto

deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade

por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado mensalmente através de transferência eletrônica para a

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados

da apresentação da Nota Fiscal, junto ao relatório mensal de abastecimento, após o

recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o

problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 101.650,00 (Cento e um mil e seiscentos e

cinquenta reais)

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000
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03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências;

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com

0 intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio. se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável.
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através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido

mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a

Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12

(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento
a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

^ CONTRATUAL/ATA, cuja minuta consta como Anexo IV e V deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Aíternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento
convocatório.
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20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras

sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I-- Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
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inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona. a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n®
14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta) dias. contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
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contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

capute para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções poi* ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

Qu contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
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virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa {Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

I Página 27



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa
-lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

e no

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeíro e
licitantes.

os

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive
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parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem

como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar
a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
^ no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário,
espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável
termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

nos

26.12 A anulação do procedimento licitatóho induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
0 disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

https://ww\A/.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 0
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conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-maü), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer

alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e horário

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

ser

no mínimo, vinte e quatro horas de

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
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EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR de de 2026

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

/2026

ANEXO -1

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

^ 1.1, Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Familia.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24 horas

para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para abastecimento

exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e

região metropolitana.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi,

Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione Junior

Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera Dresch.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1.A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de abastecimento da frota

municipal, condição indispensável para garantir a regular prestação dos serviços públicos nas

diversas áreas de atuação da Administração Pública. Ademais, o abastecimento adequado
viabiliza o deslocamento dos representantes do Poder Executivo Municipal para o cumprimento
de agendas institucionais na capital do Estado, bem como de servidores que participam de

capacitações, cursos e treinamentos, visando ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria

contínua dos serviços ofertados à população do Município de Planalto.

4.2. Destaca-se, ainda, a imprescindibilidade da contratação para assegurar o transporte de

pacientes até Curitiba/PR e municípios da Região Metropolitana, onde são realizados

atendimentos em especialidades médicas não disponíveis no âmbito local. Nesse contexto, a

disponibilidade contínua de combustíveis é fundamental para evitar qualquer tipo de interrupção
nos deslocamentos, garantindo o acesso à saúde de forma segura, eficiente e ininterrupta.

4.3. Ressalta-se, também, que há a necessidade de abastecimento em ponto estratégico ao
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longo do trajeto até a capital do Estado, tendo em vista que, com frequência, os veículos da frota

municipal atingem níveis reduzidos de combustível durante o percurso. Dessa forma, a previsão

de abastecimento nesse ponto mostra-se essencial para assegurar a continuidade dos

deslocamentos, prevenindo riscos operacionais, atrasos e eventuais interrupções nos serviços
prestados.

5. MODALIDADE:

5.1 Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:
I - pregão:

II - concorrência:

III - concurso:

— IV - leilão:

V - diálogo competitivo.

5.2 Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na categoria
de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

5.3 A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na possibilidade

de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento do objeto
longo do período de validade da Ata de Registro de Preços.

5.4 A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes
interessarem.

5.5 A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da natureza da demanda,

a qual se caracteriza como contínua, variável e de difícil previsão exata quanto aos quantitativos
a serem efetivamente consumidos ao longo do período, especialmente considerando

deslocamentos da frota municipal para atendimento de demandas diversas.

5.6 5.6. O consumo de combustíveis está diretamente vinculado a fatores dinâmicos

quantidade de viagens realizadas, atendimentos emergenciais na área da saúde, participação
em agendas institucionais e capacitações, o que inviabiliza a definição precisa de quantitativos

fixos, tornando o registro de preços a solução mais adequada.

5.7. Ademais, o Sistema de Registro de Preços proporciona maior flexibilidade à Administração,
permitindo a contratação conforme a necessidade, evitando aquisições

insuficientes, bem como reduzindo riscos de desperdício de recursos públicos.

5.8. Destaca-se, ainda, que a sistemática adotada contribui para maior eficiência administrativa,

uma vez que dispensa a realização de múltiplos processos licitatórios ao longo do exercício,
otimizando tempo e custos operacionais.

5.9. Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se medida adequada e
eficiente para atender às necessidades da Administração Pública, assegurando economicidade,
flexibilidade e continuidade no abastecimento da frota municipal.

ao

os

como a

excessivas ou

6. VALOR

6.1 Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no
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mercado, e constatamos que a estimativa de custo anual constante neste Estudo Preliminar será

de R$ 101.650,00 (Cento e um mil e seiscentos e cinquenta reais)

6.2 Para a presente contratação, o preço de referência foi definido com base em pesquisa de

mercado, buscando garantir economicidade e compatibilidade com os valores praticados. Foram

coletados orçamentos junto a empresas localizadas na rota onde o serviço será realizado, além

da utilização de contratos de outros Municípios e consulta a banco de preços públicos. Ressalta-

se que, dentre as pesquisas realizadas, foi adotado como referência o menor valor obtido, em

observância ao princípio da economicidade. Dessa forma, assegura-se que o valor estimado

esteja adequado à realidade do mercado e contribua para uma contratação mais vantajosa para

a Administração.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

TRECHO - BR 373 KM 415 AO KM 385

Item Objeto Catmat Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total

01 Gasolina Comum 461506 10000 R$6,59LT R$65.900,00

Óleo Diesel S1002 461552 5000 LT R$7,15 R$ 35.750,00

8. DO TRECHO SELECIONADO

8.1. O trecho compreendido entre a BR 373, do KM 415 ao KM 385, foi selecionado por se tratar
de um ponto no qual, com frequência, os veículos da frota municipal apresentam níveis reduzidos

de combustível durante o deslocamento. Após pesquisa de mercado, verificou-se que existem,
nesse intervalo, postos de abastecimento aptos a atender á demanda do Município, oferecendo
a estrutura necessária para garantir o fornecimento contínuo e adequado de combustíveis,

contribuindo para a segurança e a eficiência das operações.
8.2. Destaca-se, ainda, que o trecho selecionado se encontra estrategicamente localizada a

aproximadamente 300 km do Município de Planalto e a cerca de 320 km de Curitiba. Tal

posicionamento faz com que o referido ponto esteja situado, de forma aproximada, na metade

do trajeto entre origem e destino, tornando-se ideal para abastecimento. Dessa forma

veículos da frota conseguem alcançar esse trecho com segurança

desabastecimento, possibilitando o reabastecimento adequado para a continuidade da viagem
até a capital.

os

sem risco de

9. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
9.1. O fornecimento do objeto será realizado no estabelecimento da CONTRATADA no período
de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de Planalto.
9.2. A CONTRATADA deverá ter sede localizada na BR 373, entre os KM 415 AO KM 385.

9.3. No ato do fornecimento do objeto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento
9.4. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum
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tipo de alteração ou adulteração nas suas características.
9.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
9.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens do

órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos operados por seu
pessoal.

9.7. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente.

9.8. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional
do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

9.9. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho.

9.10. A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional
de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa
participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.
9.11. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

9.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
10.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

10.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais e relatórios

de abastecimento emitidas pela contratada;

com
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11. Obrigações da contratada

11.1. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,

operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

11.2. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens

do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por seu

pessoal.

11.3. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente.

11.4. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum

tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

11.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

11.6. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

11.7. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às

técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados
todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho.

11.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

11.9. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por
sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.10. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição.

11.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

resultantes da execução do contrato.

11.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

normas

e comerciais
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12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1. O pagamento será efetuado Município de Planalto em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da nota fiscal consolidada mensal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

12.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada de: relatório mensal de abastecimentos (por veiculo

e secretaria), cópias dos cupons fiscais e comprovação de regularidade fiscal atualizada.

12.3. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias das respectivas secretarias

municipais, conforme segue:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

_ 13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de
contratação de fornecimento contínuo.

14. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

14.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis,
nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal 5584/2024:
a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Sabrina Rech Malinski.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

14.2 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.
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Planalto - PR, 22 de abril de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Monica Andreia Back

Secretária Municipal de Agricultura
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Simone Raquel Baldissera Dresch

Secretária Municipal da Mulher e Família

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

/2026

OBJETO;

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com

viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

CPF...

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

neste ato representada por
, cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n°

tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa
com funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis; Óleo Diesel S10 e Gasolina

(endereço), vem por meio desta

/2026 em epigrafe que

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens
de ida/volta á Curitiba-PR e região metropolitana., em atendimento a as Secretarias e

Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 XX R$XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

72026

OBJETO:

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis; Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com

viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° ,720 26

i

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
nos termos da Leimicroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

2 Página 41



município de planalto
CNPJ:76,460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito(g)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'U.iil*’

MUNICfPIO DE

PLANALTO

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13'’ da Lei n° 14.133/21.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n° cuja funçào/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pelaé

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Q) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata

de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

sob n.°

/2026 e todos os

seus

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72026

/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento
24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de
ida/volta à Curítíba-PR e região metropolitana.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto, inscrito

no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, nos

termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar Federal n° 123, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de
2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585 de 09 de janeiro de
2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da classificação das
propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n°

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

72026 por deliberação da Pregoeira
em

, sediada na	

, inscrita no CNPJ sob o n°

, na cidade de

, Estado do

Estadual sob o n°....

representada por seu sócio administrador Sr.

e do CPF n®	

e Inscrição

doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato

, portador do RG n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de

empresa com funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel

S10 e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota
municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana,

fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme
necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

para

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

3 Página 43

TlTJTTi



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

U«ii

município de

PLANALTO

VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do

artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do

registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal n'’ 14.133/21.

1.5, Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

1.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no Art. 84 da Lei
n“14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei n'=’14.133/2021.

( )■

em

CLAUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA E DA GARANTIA

3.1. O fornecimento do objeto será realizado no estabelecimento da DETENTORA DA ATA

período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de Planalto.
3.2. A DETENTORA DA ATA deverá ter sede localizada na BR 373, entre os KM 415 AO KM
385.

3.3. No ato do fornecimento do objeto a DETENTORA DA ATA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento
3.4. O combustível, fornecido pela DETENTORA DA ATA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .

3.5. Cabe a DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação!
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

no
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3.6. A DETENTORA DA ATA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos operados por
seu pessoal.

3.7. A DETENTORA DA ATA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde

que haja saldo remanescente.

3.8. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional

do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.
3.9. A DETENTORA DA ATA deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às

normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus

empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de

Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre

medicina e segurança do trabalho.

3.10. A empresa DETENTORA DA ATA possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP
(Agência Nacional de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da
empresa participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.
3.11. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

3.12. A DETENTORA DA ATA deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO OBJETO
4.1. Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, no momento do abastecimento dos veículos, máquinas ou equipamentos
da Administração, mediante apresentação de documento comprobatório da

(requisição), para efeito de conferência inicial pelo servidor responsável, devendo ser verificada,

neste ato, a conformidade quanto ao tipo de combustível, quantidade fornecida, identificação do
veículo e demais informações pertinentes.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação da regularidade do fornecimento, da quantidade
abastecida, da qualidade do combustível fornecido e da conformidade com as especificações
técnicas exigidas, bem como após o atesto da Nota Fiscal pela área responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

4.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo

com o disposto nesta Ata de Registro de Preços, especialmente quando constatada divergência
quanto ao tipo de combustível, quantidade, qualidade, preço registrado ou descumprimento das
exigências legais e regulatórias aplicáveis. Caso, após o recebimento provisório, seja verificada
qualquer irregularidade, a DETENTORA DA ATA será formalmente notificada para promover, no
prazo a ser fixado pela Administração, as medidas corretivas necessárias, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

4.1.4. Em caso de fornecimento de combustível em desconformidade com as especificações
estabelecidas, contaminado, adulterado ou que comprometa o desempenho dos veículos ou

operaçao
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equipamentos, a DETENTORA DA ATA deverá, às suas expensas, adotar imediatamente as

providências necessárias para sanar a irregularidade, incluindo substituição do objeto, reparação

de eventuais danos causados e demais medidas determinadas pela Administração, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação.

4.2. Os objetos desta ata serão dados como recebido conforme:

4.2.1. independentemente do aceite do fornecimento, a DETENTORA DA ATA deverá garantir,

durante toda a vigência contratual, a qualidade, procedência e conformidade dos combustíveis

fornecidos com as especificações técnicas exigidas pela legislação aplicável e pelos órgãos

reguladores competentes, responsabilizando-se por qualquer irregularidade, vício, adulteração,

contaminação ou defeito identificado, obrigando-se, às suas expensas, a reparar integralmente

os danos causados, substituir o combustível inadequado e adotar as medidas corretivas

determinadas pela Administração.

4.2.2. Na hipótese de constatação de forneciinento em desconformidade com as especificações

exigidas, adulteração, contaminação ou qualquer irregularidade que comprometa a qualidade ou

utilização do combustível, a DETENTORA DA ATA deverá adotar, em conformidade com a

solicitação da Secretaria Municipal competente, todas as providências necessárias para
regularização no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação formal, incluindo

substituição do objeto, ressarcimento de prejuízos eventualmente causados e demais medidas

cabíveis, sem qualquer ônus adicional para a Administração, mantido o preço inicialmente
contratado. O recebimento provisório ou definitivo não implicará aceitação tácita ou definitiva do
fornecimento irregular.

CLAUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1. Cabe a DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

5.1.2. A DETENTORA DA ATA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por
seu pessoal.

5.1.3. A DETENTORA DA ATA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a
quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente.

5.1.4. O combustível, fornecido pela DETENTORA DA ATA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .

5.1.5. Cabe a DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
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responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

5.1.6. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.
5.1.7. A DETENTORA DA ATA deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às

normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus

empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de

Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre

medicina e segurança do trabalho.

5.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

5.1.9. A DETENTORA DA ATA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e

taxas incidentes sobre o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas da presente Ata.

5.1.10. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição.

5.1.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução da Ata de Registro de Preços.

5.1.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.
5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a DETENTORA DA ATA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações da Ata de Registro de Preços;
5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela DETENTORA DA ATA, de

acordo com as cláusulas da ata e os termos de sua proposta;
5.2.3. Notificar a DETENTORA DA ATA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
5.2.4. Pagar à DETENTORA DA ATA o valor resultante da prestação do serviço, na forma da
Ata;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência da Ata sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela DETENTORA DA ATA, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas;

5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais e relatórios

de abastecimento emitidas pela DETENTORA DA ATA;

no

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado Município de Planalto em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal consolidada mensal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
6.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada de: relatório mensal de abastecimentos (por veículo
e secretaria), cópias dos cupons fiscais e comprovação de regularidade fiscal atualizada.
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6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
Edital, devendo ser reparado os danos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.4.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

6.5.CRITERIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.6.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou
da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n° 76.460.526/0001-16.

6.6.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.6.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.6.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
6.6.3.3. Número do item e descrição do produto:

6.6.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços;

6.6.3.S. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total.

6.6.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.7. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

a mesma as

6.8. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destlnação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

3.3.90.30.00.00.00000

03490 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000
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6.9. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a)
CPF/MF sob o n°	

portador(a) do R.G. n° e inscrito(a) no

representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:

(nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes
para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso

da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a execução do
objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior,
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como
0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

7.5. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária o servidor,
Gilmar da Silva, para junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a correção de
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial á Detentora da Ata, para aplicação das
penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação á Detentora da Ata.

e, na

ser

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução.
8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
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8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente

impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes

requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor signatário

desta ata de registro de preços;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta ata de registro de

preços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições iniciaimente pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do
fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e
deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativa s previstas em lei e neste edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento
convocatório.

reserva

convocar

nas
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8.11. Nâo havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses;
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV
do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:
I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.
9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda

no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

que

no

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

ou ao
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçao parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156 § 9° da Lei n°
14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n° 14.133, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
Qu contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

e a

e socios

com

, em

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

Página 53

M ,1 t í-



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega
da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias
após 0 seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n°
14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos

/2026 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar as
presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n°

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr.	

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

os seus

^ dispositivos, 0 edital do Pregão Eletrônico n

e em

/2026

Excelentíssimo Senhor

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto, de de 2026.
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Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

Prefeito Municipal
CPF n°
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

72026

/2026

REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com

viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

OBJETO:

ANEXO-V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PARÁGRAFO ÚNICO - Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°

com sede na cidade de

CPF n°
neste ato representado pelo{a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas
da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°

cláusulas e condições.

portadpr do

as normas

72026, mediante as seguintes

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS visando a

Contratação de empresa com funcionamento 24 horas para fornecimento de

combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de

veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região
metropolitana, conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n°

e eventuais anexos dos documentos citados.
72024, a proposta da CONTRATADA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n°

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

/2024, aplicando-se

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e
o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequiííbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado aiea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

1)

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequiííbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequiííbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

2)

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequiííbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do

preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequiííbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).
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PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotaçáo paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e

não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio
econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

^ através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentação da Nota Fiscal, junto ao relatório mensal de abastecimento, acompanhada

das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através
de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141 da

^ Lei Federai n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,

nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

ao

ao
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PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos orçamentários

correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

ser
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuado no

estabelecimento da CONTRATADA com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, conforme

necessidade do Município de Planalto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No ato do fornecimento do objeto a CONTRATADA deverá elaborar

uma guia de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;

c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá ter sede localizada na BR 373, entre os
KM 415 ao KM 385.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O combustível fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa

qualidade, sem nenhum tipo de alteração ou adulteração em suas características.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cabe á CONTRATADA responsabilizar-se integralmente pelos
casos de reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos
fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou
quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não sendo essa
responsabilidade reduzida ou suprimida em face da atividade de fiscalização.
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos
causados aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos
operados por seu pessoal.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de

greve de seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada
objeto, desde que haja saldo remanescente.
PARÁGRAFO SEXTO - Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas
pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO SÉTIMO — A CONTRATADA deverá utilizar mão de obra especializada
cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis,
fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas
as normas relativas à medicina e segurança do trabalho.
PARÁGRAFO OITAVO - A empresa deverá possuir Certificado de Posto Revendedor junto à
ANP (Agência Nacional do Petróleo), em plena validade, bem como Alvará de localização e
funcionamento, expedido pelo órgão competente da sede da proponente.
PARÁGRAFO NONO - A licitante contratada deverá observar a regulamentação imposta pelo
Decreto Municipal n° 5.548/2023, que trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR) na
emissão dos documentos fiscais.

em
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CLAUSULA SÉTIMA - OBRlGAÇOES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios

e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados

pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando

medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos

que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e
redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando

0 desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça,

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

^ regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento
aproveitamento;

cor, sexo, crenças
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em
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,

a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como;

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim

de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade

com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato

nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
serviços de acordo com as determinações do Contrato,
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

—' execução dos serviços, fixando-lhe prazo para a correção de tais irregularidades,
d) Pagar á CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma estabelecida no
contrato,

e) Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital,

f) Compete á CONTRATANTE o recebimento, conferência e atesto das notas fiscais e dos

relatórios de abastecimento emitidos pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,
b) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens do

órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por
pessoal,

c) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

seus

seu
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funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% {cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde

que haja saldo remanescente,

d) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum tipo

de alteração ou adulteração nas suas características,

e) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,

f) Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional

^ do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor,

g) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho,

h) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, obrigando-
se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas características,

i) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre

o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

j)Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição.

^ k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
resultantes da execução do contrato,

b) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

sua

e comerciais

CLAUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021, o contratado que;

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

ou ao
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, "g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Multa;

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

0

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate “h” do caput da Clausula Nona,
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre
o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da muita, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art 157
da Lei n° 14.133, de 2021).
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PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

e a

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito

CONTRATADA, observados, em todos os casos

ser

com a

o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
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Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente

registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribuna! de

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

^ admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE com agente público que tenhaou
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desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,

de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

^ constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Sabrina Rech Malinski.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais

da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos.

as

etc.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência

da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

—K PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n“14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

com 0

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados
a terceiros.

b)

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via originai no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até05(cincol
dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista
no item anterior.

c)

ao

d)

Página 68



município de planaltoVi

*v
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas

por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiei cumprimento do que ora ficou ajustado,

elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito

permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N& 69/2026

PROCESSO N.S: 094/2026

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde,

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de

Esportes e Secretaria da Mulher e da Família.

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24 horas para

fornecimento de combustíveis: óleo Diesel SIO e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de

veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de ido/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

Senhor Prefeito,

I - RELATÓRIO:

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com vistas à

realização de REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24 horas

para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel SIO e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo

de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região

metropolitana, mediante aquisição contínua e fracíonada, conforme demanda do objeto, cujas

especificaçõesestão estabelecidasem Formulário de Solicitação de Demanda datado de 18/03/2026,

Estudo Técnico Preliminar ns 041/2026 e Termo de Referência.

Na sequência, em data de 24 de abril de 2026, o processo foi remetido pelo

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia dos

aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § l^, incisos I e II da Lei n.2

14.133/2021.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação,

f o relatório.
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II-ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-setão somente à análise jurídica

da licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade advocatícia

de maneira geral, llmita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico,

que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre

a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

O art. 65, inciso XLI, da Lei n^ 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e serviços

comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso, o

pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 29

da Lei ns 14.133/2021).

Óleo Diesel SIO eNo caso vertente, por tratar-se de aquisição de produtos comuns

Gasolina Comum — que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por melo de especificações usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada

para a licitação pretendida, assim como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 22, da Lei n2

14.133/2021).

Verifica-se ainda que, na contratação em tela, não há como se apurar, de plano, se será

necessária toda a quantidade pretendida, havendo, assim, o objetivo de realizar contratações futuras,

mostrando-se adequada a adoção do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, nos

termos do disposto no art. 82 e seguintes da Lei n2 14.133/2021. Tal sistemática é justificada no Estudo

Técnico Preliminar nS 041/2026 e no Termo de Referência pela natureza contínua e variável da

demanda, diretamente vinculada a fatores dinâmicos como quantidade de viagens realizadas,

atendimentos emergenciais na área da saúde, agendas institucionais e capacitações.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico

Preliminar n2 041/2026 (fl. 03) denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de

Referência (fl. 11) demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 62, inciso XXIIl, e do art. 18, inciso I e § l®, ambos da

Lei n2 14.133/2021.

É de conhecimento acerca da inexistência de Plano de Contratações Anual — PCA neste

Município até o presente momento, elemento valioso para subsidiar a confecção das leis orçamentárias

e que necessita estar alinhado com o planejamento da Administração, devendo abranger todas as

contratações previstas, nos moldes ao disposto no art. 12, inciso Vil, e inclusive aquelas dos artigos 74 e

75 da Lei Federal n® 14.133/2021. Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança

de ações que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações

Anual, com o precípuo objetivo de racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
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Ademais, o Documento de Formalização de Demanda — DFD — evidencia e detalha a

necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente,

demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi devidamente justificada.

Ademais, o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência justificaram as

quantidades pretendidas, mediante levantamento do consumo de combustíveis para viagens à Capital

durante o ano de 2025, compreendendo o abastecimento dos veículos da frota municipal em

deslocamentos para a Capital do Estado, visando o cumprimento de agendas institucionais, a locomoção

de servidores em capacitações e treinamentos, bem como o transporte de usuários do SUS para

atendimento de especialidades médicas não disponíveis no âmbito local, garantindo a prestação dos

serviços de maneira contínua e satisfatória.

O trecho selecionado — BR 373, do KM 415 ao KM 385 — abrange a cidade de Candói,

estrategicamente localizada a aproximadamente 300 km de Planalto e 320 km de Curitiba,

posicionando-se na metade do trajeto entre origem e destino, o que denota escopo de planejamento

das secretarias solicitantes.

Para justificar o preço da presente aquisição, foram juntados ao processo orçamentos

de empresas especializadas (Auto Posto Chapadão, Auto Posto Vissoto e Candói Comércio de

Combustíveis Ltda.), contratos de outros Municípios (Ata de Registro de Preços 060/2026 — PE

008/2026 de Lupionópoiis/PR; Contrato Administrativo 252/2025 — PE 033.2025 de Planalto/PR;

Contrato Administrativo 050/2026 — Dispensa 009/2026) e pesquisa no Banco de Preços, sendo que o

preço de referência adotado corresponde ao menor valor obtido entre todas as fontes consultadas, em

observância ao princípio da economicidade, resultando no valor total estimado de R$ 101.650,00 (cento

e um míl e seiscentos e cinquenta reais), conforme Tabela Comparativa de Valor integrante do

processo.

Tal procedimento demonstra que não há sobrepreço e atende as disposições do Decreto

Municipal ns 5587/2024, ficando excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos

preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e

valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação.

Outrossim, a Secretaria Municipal de Finanças exarou parecer contábil e financeiro, o

qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o empenho das obrigações

decorrentes da solicitação, e de que os valores e quantidade não comprometemos recursos mínimos

com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao art. 150 da Lei n^ 14.133/2021.

O art. 25 da Lei ns 14.133/2021 estabelece os critérios mínimos que deverão ser

contemplados na minuta do Edital:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras reiativas ò convocação, ao

Julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do

contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão

eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da licitação;

d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade

fiscal, qualificação técnica e declarações); f) as condições de participação ao certame, inclusive os

requisitos específicos de localização na BR 373 entre os KM 415 e KM 385 e funcionamento 24 horas; g)
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as orientações acerca da interposição de impugnações e recursos administrativos; h) as sanções

administrativas por descumprimento; i) as obrigações dos contratantes/contratados;]) as condições de

pagamento; entre outras disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a

contratação.

Do exposto, encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em

consonância com o que definido no art. 25 da Lei ns 14.133/2021, bem como ao disposto no art. 48,

incisos 1 e III, da Lei Complementar n^ 123/2006, alterado pela Lei Complementar n2 147/2014, que

impõe que a Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação

de microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando observadas também as

disposições do art. 42 da Lei n® 14.133/2021 e do Decreto Municipal nS 5581/2023.

A minuta do contrato atende 0 disposto no art. 89 e seguintes da Lei n^ 14.133/2021,

sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da

Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é, de modo geral, facultativa, sendo obrigatória apenas nas

contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-integradas.

No tocante à minuta da Ata de Registro de Preços, consigno que a ata deve contar, no

mínimo, os seguintes elementos: qualificação dos fornecedores cujos preços foram registrados; o objeto

licitado e seus detalhamentos; as condições de execução do objeto; o preço unitário e, se for 0 caso,

tratando-se de edital que tenha autorizado cotação por lote de quantidades mínimas, o valor do lote; o

procedimento para formalização de futuros e eventuais contratos administrativos decorrentes da Ata; 0

órgão gerenciador e órgãos participantes; os quantitativos máximos estimados para órgão gerenciador,

órgãos participantes e, caso o gerenciador admita a adesão de órgãos não participantes (caronas), o

quantitativo máximo estimado para aquisição pelos caronas; e 0 prazo de validade da Ata (até 12

meses).

Analisando-se a minuta da Ata de Registro de Preços constante dos autos, entendemos

que esta contém as exigências mínimas previstas, o que por colaboração requer-se a devida

conferência.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de contratação

encontra-se realizada nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, Decreto Municipal n® 5.581/2023 e

demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes providências próprias da

fase preparatória da licitação encontram-se presentes;

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminarque caracterizeo interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para 0 atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

c) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantiasexigidas e ofertadase

das condições de recebimento;

d) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

e) há a elaboração do edital de licitação;

f) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;
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g) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia de

escala;

h) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da

adequação e eifciência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

i) há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24

da Lei n^ 14.133/2021.

III - DA GESTÃO DE RISCOS; GOVERNANÇA E PROGRAMAS DE COMPLIANCE,

INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A evolução dos modelos contemporâneos de governança pública evidencia a

importância da adoção de mecanismos estruturados de integridade, transparência e gestão de riscos,

especiaimente como instrumentos de atuação preventiva da Administração Pública, voltados à

mitigação de irregularidades, à prevenção da corrupção e ao aprimoramento da eficiência

administrativa, em consonância com os princípios constitucionais que regem a atuação estatal e com o

direito fundamental à boa administração, reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal e pela doutrina

como garantia implícita na Constituição Federal de 1988.

Nesse contexto, da denominada autorregulaçõo regulada emerge o conceito de

complíance, cujo significado consiste em "estar em conformidade". A adoção de um Programa de

Compliance não se restringe ao mero cumprimento formal de normas jurídicas, mas representa a

implementação de um conjunto estruturado de procedimentos voltados à observância de regras,

configurando-se como ferramenta de gestão, economia e direito, abrangendo toda a normatividade

aplicável à Administração Pública, desde o plano constitucional até o infraconstitucional, incluindo

normas de natureza penal e extrapenal (COUTINHO, 2019, p. 24)^ como a Lei 12.846/2013 (Lei

Anticorrupção), a Lei n^ 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e a própria Lei n® 14.133/2021,

que incorporou expressamente princípios de integridade e governança ao regime das licitações e

contratos públicos.

Tal compreensão reforça que os programas de compliance e integridade não possuem

natureza estática, devendo ser permanentemente avaliados, atualizados e adaptados à realidade

institucional de cada ente federativo, considerando as mudanças sociais, normativas e organizacionais,

bem como as diretrizes internacionais de boa governança, a exemplo das recomendações da

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico — OCDE — e dos padrões fixados pela

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (UNCAC), internalizada pelo Brasil por meio do

Decreto ne 5.687/2006.

No que diz respeito à Cláusula 11? do Edital, que prevê declaração de conformação com

o conhecimento acerca da legislação vigente, cumpre registrar que tal disposição, embora necessária,

reveste-se de caráter meramente formal e declaratório. A mera subscrição de uma declaração de ciência

' COUTINHO, Aldacy Rachid. Rumo a um programa dc compliance e integridade para a administração pública. In:
COUTINHO, Aldacy Rachid; COPETTI NETO, Alfredo; SILVA, Alexandre Barbosa da (Org.). Direito,
compliance e tecnologia. São Paulo: Tirant lo Blanch, 2019.	
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não é suficiente para assegurar, na prática, a observância dos deveres de integridade, probidade e

anticorrupção que devem permear toda a relação contratual com a Administração Pública.

Recomenda-se, portanto, que a Administração Municipal avance para aiém da exigência

dedaratória, buscando incorporar ao processo licitatório e ao futuro instrumento contratual cláusulas e

mecanismos que efetivamente exijam e monitorem a adoção de boas práticas de integridade pelos

contratados, em especial no que se refere à prevenção de fraudes, superfaturamento, conluio entre

licitantes e demais práticas anticoncorrenciais que frequentemente afetam contratações no setor de

combustíveis.

Assim, recomenda-se que a Administração Municipal, no âmbito de sua

discricionariedade e respeitados os limites legais, busque fortalecer práticas de governança, integridade

e gestão de riscos, por meio de controles Internos eficazes, auditorias internas, definição clara de

responsabilidades e utilização de indicadores e bases de dados confiáveis, fomentando uma cultura

organizacional orientada às boas práticas e à proteção do interesse público

disposto no art. 11 da Lei n® 14.133/2021, que exige da Administração atuação baseada em

planejamento, transparência e integridade.

em consonância com o

Destaca-se, ainda, que a participação da Administração Municipal em iniciativas

institucionais de integridade — tais como programas de transparência ativa, redes intermunicipais de

controle interno, sistemas de monitoramento de contratos e fóruns de governança pública

contribuir significativamente para o aprimoramento contínuo dos mecanismos de controle, para o

alinhamento a padrões reconhecidos e para o fortalecimento da capacidade institucional de prevenir,

identificar e responder aos riscos associados à atuação de organizações criminosas. Inclusive aquelas

que se valem de contratos públicos como instrumento de desvio de recursos e lavagem de ativos.

Ressalte-se, por fim, que a presente manifestação possui caráter orientativo e

preventivo, não substituindo as atribuições dos órgãos de controle interno e externo, tampouco

interferindo no mérito administrativo, constituindo-se em recomendação voltada ao aprimoramento da

governança pública e à mitigação de riscos na execução das políticas públicas municipais.

Ressalta-se, ainda, a obrigatoriedade de publicação integral do processo licitatório no

Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei ns 14.133/2021,

bem como a divulgação do extrato no Diário Oficial do Município e no Mural de Licitações do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, nos termos da Instrução Normativa ns 37/2009 do TCE/PR. Essas

medidas visam garantir a transparência, a publicidade e o controle social sobre o ato administrativo,

assegurando a validade e eficácia da contratação.

pode

IV - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n® 14.133/2021, toda contratação pública deve

observar um planejamento prévio estruturado, que abrange, dentre outros instrumentos, a inclusão da

demanda no Plano de Contratações Anual (PCA). Esse documento consolida as necessidades de

contratação do ente público para o exercício subsequente, permitindo o alinhamento das aquisições ao
planejamento estratégico, à capacidade orçamentária e às diretrizes de governança pública.

PARECER JURÍDICO 6

üübii3



0 PCA constitui requisito de regularidade do processo de contratação, conforme reforça

0 art. 18, § 19, da Lei 14.133/2021, ao estabelecer que os Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e o Termo

de Referência (TR) devem estar compatíveis com o planejamento anual de contratações e com a

programação orçamentária.

No caso específico analisado, o Estudo Técnico Preliminar reconhece que o Município de

Planalto se encontra em fase de implantação do PCA e que, embora ainda não concluído, o

planejamento anual em elaboração irá direcionar de forma consistente as futuras contratações,

inclusive a presente.

Ainda assim, observa-se que o ETP e o TR apresentam elementos que suprem, em

caráter transitório, os requisitos mínimos de planejamento previstos na legislação, tais como a descrição

clara das necessidades assistencíaís que motivam a contratação, a justificativa social e técnica da

demanda. Ainda, houve a demonstração da compatibilidade do objeto com a capacidade orçamentária

do Município, com indicação de que a contratação é essencial para assegurar a continuidade das

políticas públicas de assistência social.

Logo, a ausência de vinculação da contratação ao Plano de Contratações Anual, quando

este estiver plenamente implementado, poderá comprometer a legalidade do procedimento e ensejar

questionamentos pelos órgãos de controle interno e externo, inclusive pelo Tribunal de Contas. Além

disso, tal omissão pode caracterizar falha no dever de planejamento, gerando risco de responsabilização

do gestor, nos termos dos arts. 52,11 e 169 da Lei n.e 14.133/2021.

Diante desse quadro, recomenda-se que, com a conclusão do PCA do Município, as

futuras contratações — especialmente aquelas que envolvam contratação direta — sejam formalmente

inseridas no plano anual, assegurando maior alinhamento estratégico, segurança jurídica e aderência ao

modelo de governança instituído pela nova Lei de Licitações.

V - CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que

observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

- Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no artigo

69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido em seus ulteriores

termos.

- É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização da

presente licitação.

- Recomenda-se que a Administração avance para além da declaração formal da

Cláusula llâ do Edital, incorporando ao contrato cláusulas específicas de Integridade, anticorrupção e

compliance, com previsão de mecanismos de monitoramento e sancionamento em caso de

descumprimento.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos do

presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP (art. 54 da Lei n2 14.133/2021),

assim como a publicação do extrato do editai no Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de

grande circulação (art. 54, § 1®, da Lei n® 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do

PARECER JURÍDICO 7
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 22 l, da Instrução Normativa n2

37/2009 do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inciso I, "a") e

observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n® 14.133/2021.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências

cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 21 de maio de 2026.

Documento assinado di{italm«nte

PATRIQUE MATTOS DREV

Data: 21/05/2036 12:36:47.0300

Verifique em https://val<dar.iti.gov,br
g ub

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICtPIO DE

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto - PR, 28 de maio de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, para a REGISTRO DE

PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24 horas para
fornecimento de combustíveis; Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum para

abastecimento exclusivo de veiculos pertencentes a frota municipal, com viagens de

ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana, da Lei n° 14.133/2021 e suas

alterações posteriores.

À Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

Uii
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

RLAMALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 026/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N'^’ 094/2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 12/06/2026
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
https://www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583 -

centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni,

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de

Administração, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens

de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12 de junho de 2026 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: https://www.qov.br/comDras/Dt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital

e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n" 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla

Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de

Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no Diário

Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de janeiro de 2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.qov.br/compras/pt-

1.1

br.
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 12 de junho de

2026 às OOhOOmin, no site https://www.qov.br/compras/pt-br , nos termos das condições
descritas neste Edital.

1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de

empresa com funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e

Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com

viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

2.1

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
https://www.aov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facuitando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121
licitacao@planalto.pr.aov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

pelo e-mail:ou

das 13:30h às17:30h.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima

(salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo) do(s)
valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1
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3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos

e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

https://www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça

São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações. Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licítacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional

que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação,

quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO e sua
divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de

representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico https://www.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira
e protocoladas em dias úteis, das08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro,

Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.2
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4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados empresas que sejam especializadas e

credenciadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma
da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
as pessoas físicas sob insolvência;
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d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau.

DO CREDENCIAMENTO6

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www.qov.br/comDras/pt-br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.3

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

6.5

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA
7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

Página 5
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

l!l - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos ill e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°,
da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
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7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o

caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, deforma

que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

e os

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

serão

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

0

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.Qov.br/compras/pt-br.

Página 7
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8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte

e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.Qov.br/compras/Dt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chaf

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

os

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento
ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a
regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do
processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

t)u6i54
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8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro

apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
sistema.

no

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$
0,01 (um centavo de real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.
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8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais

bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio

de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo

sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.gov.br,

devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação

formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edita! e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,

com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa,

redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas.
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devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador

acompanhado da respectiva Procuração) e conterá descrição completa dos itens/lotes vencidos,

marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de validade da

proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme

modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital:

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformídade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para afehr a exequibilidade da proposta ou exigir

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com as

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não
poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível

se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível I

ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Níveis III, IV e VI, em relação a queles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar

documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação as empresas

enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.
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10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto do

certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme

natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16. de 2009, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá10.4.2

em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão

—^ pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta.
10.4.2.2.1 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.2.3

Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federa! do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto iicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço fFGTS):

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTL nos termos da Lei n°

12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período,

a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente

vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de

pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
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sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação

de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.9.1 A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência

Nacional de Petróleos), em plena validade.

10.4.9.2 Alvará de localização e funcionamento da empresa, fornecido pelo órgão competente

local da sede da proponente que comprove estar localizado no TRECHO - BR 373 KM 415 AO

KM 385 - Estado do Paraná, e funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia;

10.4.10 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.10.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.1 a 10.4.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o licitante

deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4.1 e de 02 (duas) horas, a

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, na o será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,

em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.
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10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser encaminhados

a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000, no prazo

estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9 Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, a Pregoeira examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e procedimentos previstos
em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá

enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

^ 11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.
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11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edita! de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°,

§r, eart. 6°, §4°).

11.12 E de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.
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13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, em

até 10 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou

inabilitação, conforme IN 73/2022;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf) ou e~mail. de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

sera

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. O fornecimento do objeto será realizado no estabelecimento da CONTRATADA no período
de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de Planalto.

16.2. A CONTRATADA deverá ter sede localizada na BR 373, entre os KM 415 AO KM 385.

16.3. No ato do fornecimento do objeto a CONTRATADA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;
b) Quilometragem na hora do abastecimento:
c) Quantidade abastecida:

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

16.4. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum
tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

16.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
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responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

16.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens

do órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos operados por seu

pessoal.

16.7, A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde

que haja saldo remanescente.

16.8. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

16.9. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas

técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados

todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho.

16.10. A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional
de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa
participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.

16.11. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

16.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

as
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f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela

contratada:

17.2 São Obrigações da CONTRATADA/ DETENTORA DA ATA:

a) Cabe a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem

reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,

b) A CONTRATAD/VDETENTORA DA ATA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos

causados aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos
operados por seu pessoal,

c) A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de

greve de seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,

garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada

objeto, desde que haja saldo remanescente,

d) O combustível, fornecido pela CONTRATADA/DETONTARA DA ATA deverá ser de boa

qualidade sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características,

e) Cabe a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da

especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem
reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,

f) Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional
do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor,
g) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos
os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho,

h) A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP (Agência Nacional de

Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa participante,
fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente;
i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, obrigando-
se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas características,

j) A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA se responsabilizará por todas as despesas relativas

ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato,

k) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição.

ou
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I) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

m)Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a

preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto

deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado mensalmente através de transferência eletrônica para a

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados

da apresentação da Nota Fiscal, junto ao relatório mensal de abastecimento, após o

recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 101.650,00 (Cento e um mil e seiscentos e
cinquenta reais)

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240

0063Ò

02.103.04.122.0402.2007

05.1 15.T^52.150iT052

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.9Ò.30.00.ÕÕ.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000
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03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econòmico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
^ regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das

penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

com

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econòmico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o reaünhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de reaiizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortávei,
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através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido

mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a

Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12

(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento

a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
ou outro índice que venha a substituí-lo.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE20

PREÇOS

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL/ATA, cuja minuta consta como Anexo IV e V deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

meio

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

ocorra

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento
convocatório.

2o Página 23
Al

li Ü Ü 1 S r,
õ



município de planaltoA*●>'

íà CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
>m mAW

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

ou ao

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14 133 de
2021);

sempre

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e' ‘f’, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5° da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
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inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa será

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

com a

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
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contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

com

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
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virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
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Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa
-lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
licitantes.

e os

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive
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parecer técnico à Secretaria requerente do certame com reiação aos produtos cotados, bem

como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar
a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário,
espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
^ razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos

termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

https.//www.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetara
formulação das propostas.

26.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
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conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados

durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não ihe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema
eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO
PREGOEIRA VIA CHAT.

PELA

26.22 Não havendo expediente ocorrendo qualquer fato superveniente
indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e horário

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida

ou mesmo

para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

no mínimo, vinte e quatro horas decom
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EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente

o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO li Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO ill Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 28 de maio de 2026

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 026/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ANEXO-I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura. Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Família.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento 24 horas

para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para abastecimento
exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e
região metropolitana.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi,
Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa. Lizandra Cristina Boni, Dione Junior
Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera Dresch.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1.A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de abastecimento da frota

municipal, condição indispensável para garantir a regular prestação dos serviços públicos nas
diversas áreas de atuação da Administração Pública. Ademais.0 abastecimento adequado
viabiliza o deslocamento dos representantes do Poder Executivo Municipal para o cumprimento
de agendas institucionais na capital do Estado, bem como de servidores que participam de
capacitações, cursos e treinamentos, visando ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria

contínua dos serviços ofertados à população do Município de Planalto.
4.2. Destaca-se, ainda a imprescindibitidade da contratação para assegurar o transporte de

pacientes até Curitiba/PR e municípios da Região Metropolitana, onde são realizados

atendimentos em especialidades médicas não disponíveis no âmbito local. Nesse contexto, a
disponibilidade contínua de combustíveis é fundamental para evitar qualquer tipo de interrupção
nos deslocamentos, garantindo o acesso à saúde de forma segura, eficiente e ininterrupta.
4.3. Ressalta-se, também, que há a necessidade de abastecimento em ponto estratégico ao
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longo do trajeto até a capital do Estado, tendo em vista que, com frequência, os veículos da frota
municipal atingem níveis reduzidos de combustível durante o percurso. Dessa forma, a previsão
de abastecimento nesse ponto mostra-se essencial para assegurar a continuidade dos

deslocamentos, prevenindo riscos operacionais, atrasos e eventuais interrupções nos serviços
prestados.

5. MODALIDADE:

5.1 Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 São modalidades de licitação:
I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

5.2 Na mesma Lei, art. 6° inciso XLI 0 pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns. O escopo desta contratação não se enquadra na categoria
de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei 14.133/2021.

5.3 A escolha pela modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA justifica-se na possibilidade
de efetuar um alinhamento mais aprimorado entre a demanda e o fornecimento do objeto
longo do período de validade da Ata de Registro de Preços.
5.4 A contratação será subdividida em ITENS e o critério de julgamento será o de MENOR

PREÇO, conferindo aos licitantes a prerrogativa de participar em tantos itens quantos lhes
interessarem.

5.5 A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da natureza da demanda,
a qual se caracteriza como contínua, variável e de difícil previsão exata quanto aos quantitativos
a serem efetivamente consumidos ao longo do período, especialmente considerando
deslocamentos da frota municipal para atendimento de demandas diversas

5.6 5.6. O consumo de combustíveis está diretamente vinculado a fatores dinâmicos, como a
quantidade de viagens realizadas, atendimentos emergenciais na área da saúde, participação
em agendas institucionais e capacitações, o que inviabiliza a definição precisa de quantitativos
fixos, tornando o registro de preços a solução mais adequada.

5.7. Ademais, o Sistema de Registro de Preços proporciona maior flexibilidade à Administração,
permitindo a contratação conforme a necessidade, evitando aquisições

insuficientes, bem como reduzindo riscos de desperdício de recursos públicos.

5.8. Destaca-se, ainda, que a sistemática adotada contribui para maior eficiência administrativa,
vez que dispensa a realização de múltiplos processos licitatórios ao longo do exercício!

otimizando tempo e custos operacionais.

5.9. Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se medida adequada e
eficiente para atender às necessidades da Administração Pública, assegurando economicidade,
flexibilidade e continuidade no abastecimento da frota municipal.

ao

os

excessivas ou

uma

6. VALOR

6.1 Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no
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mercado, e constatamos que a estimativa de custo anual constante i

de R$ 101.650,00 (Cento e um mil e seiscentos e cinquenta reais)
6.2 Para a presente contratação, o preço de referência foi definido com base em pesquisa de
mercado, buscando garantir economicidade e compatibilidade com os valores praticados. Foram
coletados orçamentos junto a empresas localizadas na rota onde o serviço será realizado, além
da utilização de contratos de outros Municípios e consulta a banco de preços públicos. Ressalta-
se que^ dentre as pesquisas realizadas, foi adotado como referência o menor valor obtido
observância ao princípio da economicidade. Dessa forma,
esteja adequado à realidade do mercado

a Administração.

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

neste Estudo Preliminar será

, em

assegura-se que o valor estimado

e contribua para uma contratação mais vantajosa para

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

TRECHO - BR 373 KM 415 AO KM 385
Item Objeto Catmat Quant. Valor UnitárioUnid. Valor Total
01 Gasolina Comum 461506 10000 LT R$ 6,59 R$ 65.900,00

Óleo Diesel S1002 461552 5000 LT R$ 7,15 R$ 35.750.00

8. DO TRECHO SELECIONADO

8.1.0 trecho compreendido entre a BR 373, do KM 415 ao KM 385, foi selecionado por se tratar
de um ponto no qual, com frequência, os veículos da frota municipal apresentam níveis reduzidos
de combustível durante o deslocamento. Após pesquisa de mercado . verificou-se que existem
nesse intervalo, postos de abastecimento aptos a atender à demanda do Município, oferecendo
a estrutura necessária para garantir o fornecimento contínuo e adequado de combustíveis,
contribuindo para a segurança e a eficiência das operações.
8,2. Destaca-se, ainda que 0 trecho selecionado se encontra estrategicamente localizada a
aproximadamente 300 km do Município de Planalto e a cerca de 320 km de Curitiba Tal
posicionamento faz com que o referido ponto esteja situado, de forma aproximada, na metade
do trajeto entre origem e destino, tornando-se ideai para abastecimento. Dessa forma
veículos da frota conseguem alcançar esse trecho com segurança, sem risco’ de
desabastecimento, possibilitando o reabastecimento adequado para a continuidade da viaqem
ate a capital.

os

9. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO

objeto será realizado no estabelecimento da CONTRATADA
de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de Planalto
9.2. A CONTRATADA deverá ter sede localizada na BR 373, entre os KM 415 AO KM 385

í!b,,»cl«o d..eri .labo,a, um. guia d.
a) Número da placa do veículo;
b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;
d) A que Secretaria pertence o abastecimento
9.4. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá

no período

ser de boa qualidade sem nenhum
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tipo de alteração ou adulteração nas suas características.
9.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
9.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens do

órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos operados por
pessoal.

9.7. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a
quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente.

9.8. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional
do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.
9.9. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos
os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho.

9.10. A empresa deverá possuir Certificado de posto revendedor junto á ANP (Agência Nacional
de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da empresa
participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.
9.11. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

9.12. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

seu

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
lO.S.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no editai;

10.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais e relatórios

de abastecimento emitidas pela contratada;

com
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11. Obrigações da contratada

11.1. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,

operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

11.2. A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens

do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por seu
pessoal.

11.3. A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente.

11.4. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum
tipo de alteração ou adulteração nas suas características.

11.5. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
11.6. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.

11.7. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento ás normas

técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados
todos os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e
segurança do trabalho.

11.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

11.9. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por
sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.10. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes da aquisição.

11.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

11.12. Responsabilizar-se civil e criminaimente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

seus

oüuis:-



município de planalto.● i

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

ELANALTQ

12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
12.1. O pagamento será efetuado Município de Planalto em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal consolidada mensal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

12.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada de: relatório mensal de abastecimentos (por veículo
e secretaria), cópias dos cupons fiscais e comprovação de regularidade fiscal atualizada.

12.3. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias das respectivas secretarias
municipais, conforme segue:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240

00630"

Õ0990'
01230

02.103.04.122.0402.2007

0~5 ■ 115 ■ 15.452 ■ 1^1.1052"

06.11^26.782.2^01.2067"
07.121.12.36Í.1201.2036
08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.1056

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0Ò000

3.3.90.30.00.OO.OOÕOO
01940 3.3.90.30.00.00.00000

02220 3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0000002730

03210 3.3.90.30.00.00.00000
03490 3.3.90.30.00.00.00000
03550 3.3.90.30.00.00.00000
03720 3.3.90.30.00.00.00000

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021, por se tratar de
contratação de fornecimento contínuo.

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis,
nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal 5584/2024:
a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Sabrina Rech Malinski.
b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

14.2 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.
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Planalto - PR, 22 de abril de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Mariise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Micheí Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Monica Andreia Back

Secretária Municipal de Agricultura
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Simone Raquel Baldissera Dresch

Secretária Municipal da Mulher e Família

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 026/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com

viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

fenderecoL vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 026/2026 em epigrafe que tem
por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa
funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal
de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana., em atendimento a as Secretarias e

Departamentos do Município, conforme segue;

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG , CPF

com

com viagens

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor

Unitário R$
1 XX R$XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Página 40

000186



município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matI: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 026/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com

viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art 68 da Lei n°
14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsávei pela
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13*" da Lei n“ 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n° cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
e

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF

, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata

de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 026/2026 e todos os

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

sob n.°

, seus

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 026/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com funcionamento
24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de
ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto, Inscrito

no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado

termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar Federal n°.123, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de
2014, Decretos Municipais n" 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n" 5585 de 09 de janeiro de
2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da classificação das
propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 026/2026 por deliberação da Pregoeira,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

nos

em

, sediada na	

inscrita no CNPJ sob o n°

, n° na cidade de

, Estado do

Estadual sob o n°....

representada por seu sócio administrador Sr.

e do CPF n°	

e Inscrição

, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
portador do RG n®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de
empresa com funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel
S10 e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota
municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana,

fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme
necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

para

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário
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VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do
artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federai n° 14.133/21.

1.5. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

1.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no Art 84 da Lei
n°14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art
84 da Lei n“14.133/2021.

(■

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE AQUISIÇÁO E ENTREGA E DA GARANTIA

3.1. O fornecimento do objeto será realizado no estabelecimento da DETENTORA DA ATA

período de 24(vinte e quatro) horas, conforme necessidade do Município de Planalto.
3.2. A DETENTORA DA ATA deverá ter sede localizada na BR 373, entre os KM 415 AO KM
385.

3.3. No ato do fornecimento do objeto a DETENTORA DA ATA deverá elaborar uma guia de
abastecimento contendo:

no

a) Número da placa do veículo;
b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento
3.4. O combustível, fornecido pela DETENTORA DA ATA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .

3.5. Cabe a DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação!
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos , ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa
responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
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3.6. A DETENTORA DA ATA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos

bens do órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos operados por
seu pessoal.

3.7. A DETENTORA DA ATA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus

funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente.

3.8. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas peia Agência Nacional

do Petróleo -ANP, conforme legislação em vigor.
3.9. A DETENTORA DA ATA deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às
normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus

empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, exigidos pela Secretaria de
Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre
medicina e segurança do trabalho.

3.10. A empresa DETENTORA DA ATA possuir Certificado de posto revendedor junto à ANP
(Agência Nacional de Petróleos), em plena validade e Alvará de localização e funcionamento da
empresa participante, fornecido pelo órgão competente local da sede da proponente.
3.11. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.

3.12. A DETENTORA DA ATA deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO OBJETO
4.1. Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, no momento do abastecimento dos veículos, máquinas ou equipamentos
da Administração, mediante apresentação de documento comprobatório da operação
(requisição), para efeito de conferência inicial pelo servidor responsável, devendo ser verificada,
neste ato, a conformidade quanto ao tipo de combustível, quantidade fornecida, identificação do
veículo e demais informações pertinentes.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação da regularidade do fornecimento, da quantidade
abastecida, da qualidade do combustível fornecido e da conformidade com as especificações
técnicas exigidas, bem como após o atesto da Nota Fiscal pela área responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

4.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo
com o disposto nesta Ata de Registro de Preços, especialmente quando constatada divergência
quanto ao tipo de combustível, quantidade, qualidade, preço registrado ou descumprimento das
exigências legais e regulatórias aplicáveis. Caso, após o recebimento provisório, seja verificada
qualquer irregularidade, a DETENTORA DA ATA será formalmente notificada para promover, no

prazo a ser fixado pela Administração, as medidas corretivas necessárias, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

4.1.4. Em caso de fornecimento de combustível em desconformidade com as especificações
estabelecidas, contaminado, adulterado ou que comprometa o desempenho dos veículos ou
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equipamentos, a DETENTORA DA ATA deverá, às suas expensas, adotar imediatamente as

providências necessárias para sanara irregularidade, incluindo substituição do objeto, reparação

de eventuais danos causados e demais medidas determinadas pela Administração, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação.

4.2. Os objetos desta ata serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente do aceite do fornecimento, a DETENTORA DA ATA deverá garantir,
durante toda a vigência contratual, a qualidade, procedência e conformidade dos combustíveis

fornecidos com as especificações técnicas exigidas pela legislação aplicável e pelos órgãos
reguladores competentes, responsabilizando-se por qualquer irregularidade, vício, adulteração,
contaminação ou defeito identificado, obrigando-se, às suas expensas, a reparar integralmente
os danos causados, substituir o combustível inadequado e adotar as medidas corretivas

determinadas pela Administração.

4.2.2. Na hipótese de constatação de fornecimento em desconformidade com as especificações
exigidas, adulteração, contaminação ou qualquer irregularidade que comprometa a qualidade
utilização do combustível, a DETENTORA DA ATA deverá adotar, em conformidade com a

solicitação da Secretaria Municipal competente, todas as providências necessárias para
regularização no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação formal, incluindo
substituição do objeto, ressarcimento de prejuízos eventualmente causados e demais medidas

cabíveis, sem qualquer ônus adicional para a Administração, mantido o preço inicialmente
contratado. O recebimento provisório ou definitivo não implicará aceitação tácita ou definitiva do
fornecimento irregular.

ou

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE
5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1. Cabe a DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.
5.1.2. A DETENTORA DA ATA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados

bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por
seu pessoal.

5.1.3. A DETENTORA DA ATA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus
funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a
quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente.

5.1.4. O combustível, fornecido pela DETENTORA DA ATA deverá ser de boa qualidade sem
nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características .

5.1.5. Cabe a DETENTORA DA ATA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

aos
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responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

5.1.6. Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.
5.1.7. A DETENTORA DA ATA deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às

normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus

empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de

Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre
medicina e segurança do trabalho.

5.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

5.1.9. A DETENTORA DA ATA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas da presente Ata.
5.1.10. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes da aquisição.

5.1.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

resultantes da execução da Ata de Registro de Preços.
5.1.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.
5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1, Proporcionar todas as condições para que a DETENTORA DA ATA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações da Ata de Registro de Preços;
5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela DETENTORA DA ATA, de
acordo com as cláusulas da ata e os termos de sua proposta;
5.2.3. Notificar a DETENTORA DA ATA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
5.2.4. Pagar à DETENTORA DA ATA o valor resultante da prestação do serviço, na forma da
Ata;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência da Ata sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela DETENTORA DA ATA, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas;

5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais e relatórios

de abastecimento emitidas pela DETENTORA DA ATA;

CLÁUSULA SEXTA ■ DO PAGAMENTO
6.1.0 pagamento será efetuado Município de Planalto em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da nota fiscal consolidada mensal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
6.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada de: relatório mensal de abastecimentos (por veículo
e secretaria), cópias dos cupons fiscais e comprovação de regularidade fiscal atualizada.

e comerciais

no
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6.3.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

Edital, devendo ser reparado os danos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.4.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

6.5. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:
6.6.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou
da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n° 76.460.526/0001-16.

6.6.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.6.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.6.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
6.6.3.3. Número do item e descrição do produto:

6.6.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços:

6.6.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total.

6.6.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.7. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
a mesma as

6.8. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação I
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

ocorrerão por

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destlnação de recurso

00050

00240

01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0000002.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.1501.1052

06.119.26.782.2601.2067

07^121.12.361.1201.2036
08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.1058

00630 3.3.90.30.00.00.00000
00990 3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0000001230

01940 3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0000002220

02730 3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.0000003210

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000
03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000
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6.9. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

portador(a) do R.G. n°7.1. Caberá ao(a) Sr(a) e inscrito(a) no

, representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:CPF/MF sob 0 n°

(nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes
para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a execução do
objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

7.5. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária o servidor,
Gilmar da Silva, para junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a correção de
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das
penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

no curso

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
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8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes
requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor signatário
desta ata de registro de preços;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta ata de registro de
preços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.
8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do
fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e
deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativa s previstas em lei e neste edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem
interesse em assumir o fornecimento dos bens

preço registrado na ata.

ao

a execução das obras ou dos serviços, pelo

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado
para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento
convocatório.

reserva

convocar
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8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado:

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV
do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:
I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.
9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda,
no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

que
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçao parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

*c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula Nona,
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula
Nona. de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa será
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7“, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá

a multa

ser recolhida
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n° 14.133, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEíS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

no

normas e

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
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11.1. As partes declaram conheceras normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega
da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco) dias
após 0 seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n°
14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 026/2026 e a proposta da detentora da Ata conforme

estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariaras presentes
disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 026/2026

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor , Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr. —
-, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam
dirimidas administrativamente, fica eleito

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

ser

foro da Comarca de Capanema, com referência

Planalto, de de 2026.
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Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

Prefeito Municipal
CPF n°
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EDiTAL DE PREGÃO N° 026/2026

PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N° 094/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO:

funcionamento 24 horas para fornecimento de combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina

Comum, para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota municipal, com

viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região metropolitana.

REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação de empresa com

ANEXO-V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PARÁGRAFO ÚNICO - Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONi, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°

com sede na cidade de

CPF n°
neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência

da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 026/2026, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS visando a

Contratação de empresa com funcionamento 24 horas para fornecimento de

combustíveis: Óleo Diesel S10 e Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo de

veículos pertencentes a frota municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região
metropolitana, conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n°

e eventuais anexos dos documentos citados.

0

./2024, a proposta da CONTRATADA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n°

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

/2024, aplicando-se

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e
o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para
menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

1)

2) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito
do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do

preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
PARÁGRAFO SÉTIMO

econômico-

- Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob
pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos
atualizada, novameníe acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).
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PARAGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.
PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para
novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -

as

O novo preço só terá validade após parecer jurídico e

não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio
econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajustamento dos preços praticados no contrato
utilizará o índice Nacional de Preços
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Institutoao

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentação da Nota Fiscal, junto ao relatório mensal de abastecimento, acompanhada
das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através
de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela
PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141 da
Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO

mesma.

- As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza,
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria

PARÁGRAFO QUINTO -

ao

Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade
PARÁGRAFO SEXTO As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO

o horário de

- Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.
PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.
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PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa

00050 01.102.04.122.0402.2012

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.15’oTTi052

3.3.90.30.00.00.00000

00240 3.3.90.30.00.00.00000

00630 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03210 11.133.20.606.2001.1058

12.134.22.661^20172062
3.3.90.30.00.00.00000

03490 3.3.90.30.00.00.00000

03550 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não
serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d" da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 124, II, “d" da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

ser
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuado

estabelecimento da CONTRATADA com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, conforme
necessidade do Município de Planalto.

no

PARAGRAFO SEGUNDO - No ato do fornecimento do objeto a CONTRATADA deverá elaborar

uma guia de abastecimento contendo:

a) Número da placa do veículo;

b) Quilometragem na hora do abastecimento;
c) Quantidade abastecida;

d) A que Secretaria pertence o abastecimento

PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá ter sede localizada na BR 373 entre os
KM 415 ao KM 385.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O combustível fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa

qualidade, sem nenhum tipo de alteração ou adulteração em suas características.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cabe à CONTRATADA responsabilizar-se integralmente pelos
casos de reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos
fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou
quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não sendo essa
responsabilidade reduzida ou suprimida em face da atividade de fiscalização.
PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos
causados aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de objetos ou equipamentos
operados por seu pessoal.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de

greve de seus funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis,
garantindo a quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratualizada de cada
objeto, desde que haja saldo remanescente.
PARÁGRAFO SEXTO - Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas
pela Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação vigente.
PARAGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá utilizar mão de obra especializada, em
cumprimento às normas técnicas que regem o mercado de fornecimento de combustíveis,
fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas
"" normas relativas à medicina e segurança do trabalho.

^ empresa deverá possuir Certificado de Posto Revendedor junto à
ANP (Agencia Nacional do Petróleo), em plena validade, bem como Alvará de localização e
funcionamento, expedido pelo órgão competente da sede da proponente.
PARAGRAFO NONO - A licitante contratada deverá observar a regulamentação imposta pelo
Decreto Municipal n° 5.548/2023, que trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR) na
emissão dos documentos fiscais.

as

PARAGFLAFO OITAVO -
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios
e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados

pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando
medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como faciiitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos

que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e
redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água
PARÁGRAFO SEXTO

fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive
os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

- Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

os
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente,

a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição finai
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabiiidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim
de reduzir a impressão de documentos;
a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legai,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade

com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato
nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
serviços de acordo com as determinações do Contrato,
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para a correção de tais irregularidades,
d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma estabelecida no
contrato.

seus

com

e) Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital,

f) Compete à CONTRATANTE o recebimento, conferência e atesto das notas fiscais e dos
relatqnos de abastecimento emitidos pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação!
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,
b) A CONTRATADA se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados aos bens do
órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos operados por seu
pessoal,

c) A CONTRATADA deverá fornecer o combustível mesmo em caso de greve de seus
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funcionários ou de empresas responsáveis pelo transporte de combustíveis, garantindo a

quantidade mínima de 5% (cinco por cento) da quantidade contratuaiizada de cada objeto, desde
que haja saldo remanescente,

d) O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade sem nenhum tipo
de alteração ou adulteração nas suas características,

e) Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,
indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de produtos fora da especificação,
operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou quaisquer outros
prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização,

f) Os combustíveis deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional
do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor,
g) A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas

que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e
segurança do trabalho,

h) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto, obrigando-
se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas características,

i) A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

j)Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição,

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
resultantes da execução do contrato,

b) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

fiscais e comerciais

CLAUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa
2021, o contratado que;

nos termos da Lei n° 14.133, de

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

sem motivo

a execução do contrato;
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2° da Lei n° 14 133 de
2021);

sempre

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e f, g e h do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, "c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156 § 5° da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaior da parceia
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” ate “h” do caput da Clausula Nona
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze porcento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado

156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Todas

contrato.

, a multa será

a multa será

, a multa

, em

ao CONTRATANTE (art.

as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre
o valor total do contrato.

quinto - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art 157
da Lei n° 14.133, de 2021). y \ ●
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PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

ao

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
muita não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art 156 § 1° da Lei
n° 14.133. de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14.133, de 2021, ou em outras ieis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá

pena e a

normas e

, com a

.no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
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Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente
registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de
Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art 125 da lei
14.133/21.

PARÁGRAFO ÚNICO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo
aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE

PARAGRAFO SEGUNDO

com

com agente público que tenhaou
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desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas
na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ■

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

ou se comprometer a dar,

por

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação
terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO; Carla Sabrina Rech Malinski.
b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais
da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos,
etc.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência
da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
- Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

PARÁGRAFO ÚNICO
as

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato . sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive
a terceiros.

que eventualmente advirem de prejuízos causadosos

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ::
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 ícincot
dias após o seu recebimento.

ao

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente.ou para retirada no

Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista
no item anterior.
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município de planalto
CNPJ:76,460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

:ui

MUNrCÍPIO DE

m-ANALTO

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

e)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas
por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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29/05/2026, 07:40 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

UCITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ Ü26/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO” N" 026/2026

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal n° 14.133 dc 01 dc abril de 2021, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO El.ETRÔNlCO
sob n” 026/2026, confonne descrito abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a Contratação dc
empresa com funcionamento 24 horas para fornecimento de
combustíveis: Oleo Diesel SIO c Gasolina Comum, para
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes a frota
municipal, com viagens de ida/volta à Curitiba-PR e região
metropolitana.
VALOR: R$ 101.650,00 (Cento e um mil, seiscentos e
cinquenta reais)
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 12 dc junho dc 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município dc
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através dc solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

c-mail;via

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identificador:2DlB6446

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/05/2026. Edição 3540
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/2D1B6446/b34f68fd ebad245928c8fcb6b3e02822b34f68fdebad245928c8fcb6b3e02822 1/1



ESPORTES

ACAF £ XAVANTES FAZEM 0 PRIMEIRO CLÁSSICO

DO ANO PELA SÉRIE PRATA NESTE SARADO

AVISO DE CONCORBENCIA PRESENCIAI N" 009/2026

0 município de planalto laz saber aos Interessados que com base na Lei

Federal n“ 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, rf 1S83, fará rcalltar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N"009/2026, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a

execução de obra de engenharia de recape asfáltico em C8UQ área de recape

total de 5.154,11 m . a ser Implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução Integral dos serviços preliminares e de

administração da obra; revestimento; melo-flo; serviços de urbanização;
sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços,
ínsumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita

conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas,

cronograma físico-financeiro e especificações técnicas constantes do processo
administrativo.

VALOR TOTAL: RS 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e

cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos).

DATA DA ABERTURA: Dia 16 de Junho de 2026, a partir das 09h00mln.

FORMALIZACAo de CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mall:
licltacao@planalto.pr.gov.br.

Planalto - PR. 29 de maio de 2026.

O próximo sábado, dia

trinta de maio, promete

fortes emoções para os

amantes do futsal regio
nal. Pela Série Prata do

Campeonato Paranaense
de Futsal dois mil e vin

te e seis, a ACAF entra

em quadra para disputar

mais um grande clássico

diante da equipe dos Xa-
vantes.

O confronto, que será

'ealizado no Ginásio Egon

Paulo Granis, às vinte ho

ras, reúne duas equipes

tradicionais e promete

um duelo marcado por

rivalidade, intensidade e

muita emoção do início

ao fim. A expectativa é de

casa cheia para empurrar
a ACAF em mais uma ba

talha decisiva dentro da

competição estadual.
A diretoria convoca a

torcida para se fazer pre

sente no ginásio e trans

formar as arquibancadas
em um verdadeiro caldei

rão. O apoio vindo das ar-
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LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ISICO
.MAIO 120H00

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N* 009/2026

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n" 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N-009/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a

execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CSUQ área de recape

total de 5.154,11 m , a ser Implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução integral dos serviços preliminares e de

administração da obra; revestimento; meio-fio: serviços de urbanização;

sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços,

Insumos, equipamentos, encargos e providências Indispensáveis à perfeita

conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas,

cronograma fisico-financeiro e especificações técnicas constantes do processo
administrativo.

VALOR TOTAL: RS 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e

cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos).

DATA DA ABERTURA: DIa 16 de Junho de 2026, a partir das 09h00mrn.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mall:
licitacaoiSplanalto.pr.gov.br.

Planalto-PR, 29 de Junho de 2026,

s.
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quibancadas será funda

mental para incentivar a

equipe em busca de mais

uma importante vitória

diante de seu torcedor.

A organização informa

ainda que a partida conta
rá com torcida única.

“Quando torcida e time

jogam juntos, o impossí

vel se torna apenas mais
um desafio a ser vencido.”

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNIClPtO I)K PI.ANA1.TO

AVISO DE l.lCfTAÇÁO
PREGÃO ELETRÔNICO" N’ 027/2026

"33- Feira do Melado de Capanema está chegando o MUNICÍPIO DE PI.ANALTO fa/ saber aos interessados que com base na Lei
Federal n“ 14.133 dc 01 de abril dc 2021. em sua sede silo a Praça São Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n'* 027/2026. conforme descrito abaixo:

OBJETO: Coniraiação de empresa especializada para o fornecimento continuo
e parcelado de combustíveis automotivos — sendo Óleo Diesel S500, Óleo
Diesel SiO e Ga-sulina Comum —. com disponibilidade de abaslecimenlo cm

regime dc plantão 24 (vinte e quatro) horas, destinados ao atendimento das

necessidades da frota dc veieulos oficiais, máquinas c equipamentos da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR.
VALOR; R$ 1.897.600,0(1 (Um milhão oitocentos c noventa c sete mii e

seiscentos reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

12 dc junho dc 2026, a panirdas 09h00inin

KORViAl.lZAÇÃO DF. CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido

junto ao Setor dc Licitações do Município dc Planalto, através do Portal dc

Licitações do Município dc Planalto, através de solicitação via e-mail:

lieitaeaorc^planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov.br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compias.gov.br

Os preparativos para a
23^ Feira do Melado de Ca

panema já estão em anda
mento. Considerada a feira

mais doce do Paraná, o even

to acontecerá entre os dias 14

e 16 de agosto, reunindo visi
tantes, expositores e atrações

para celebrar uma das maio
res tradições do município.

A Feira do Melado já se
tornou referência regional,
nacional e também interna

cional, atraindo visitantes
de diversas cidades brasilei

ras e até de países vizinhos,

como Argentina e Paraguai.
O evento destaca a força
da agricultura familiar, da
agroindiistria e da cultura lo

cal, valorizando os produtos
derivados da cana-de-açúcar
e as potencialidades de Ca
panema.

Além do tradicional me

lado, a programação conta¬

rá com gastronomia típica,
exposições, shows, apresen
tações culturais, artesanato,

comércio e diversas atrações
para toda a família.

A expectativa é de mais
uma grande edição, fortale
cendo o turismo, movimen¬

tando a economia local e

proporcionando momentos
de integração, lazer e valori

zação das tradições do muni
cípio.

A Feira do Melado já é
grande e promete ser ainda
melhor neste ano.

município de PLANALTO

AVLSO I)K LICI IWÇÃO
●●PREGÃO ELETRÔNICO” N"026/2026

o município DE PLANAI.TO faz saber aos inieressailos que ci

FciJcnil n° 14.133 dc 01 dc ahril dc 2021, cm sua seJe sito a Praça São Francisco

dc Assis, n“ 1583, fará reali/ar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNIC O sob n” 026>2026, confonnc de.scriln abaixo;
OlIJElO: RLGLSIRO DE PREÇOS visando a Contratação dc empresa com

funcionamento 24 horas para fomccimcnio dc combustíveis: Óleo Diesel SIO c
Gasolina Comum, para abastecimento exclusivo dc veieulos pcncnccnlcs a froia
municipal, com viagens de ida/volla à Curitiha-PR c região mctmpolilana.
VALOR: RS 101.650.00 (Cento c um mil. seiscentos e cinquenia reais)

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

12 de junho de 2026, a partir das 09h(i0min.

KORMAI.IZyVÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido
junto ao Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal dc

Licitações do Município dc Planalto, através dc solicitação via c-maiF

Iicilacaci(bplunalto.pr.gov.br im através do site www.compnis.ga v.br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

base na Lei

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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